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A Directoria da Companhia Paulista vem, na fôrma 
dos Estatutos, cumprir o seu dever, exhibindo o Relatório 
e Balanço relativos ao semestre, que findou a 30 de Junho 
próximo passado. 

Trafego 

O que diz respeito á esta parte do serviço, apresen- 
ta-se com um aspecto tao favorável, que é escusado dizer- 
vos mais do que diz a linguagem das cifras, constante do 
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annexo aqui junto em N.01, Relatório do Inspector Geral 
da linha. 

Cumpre só accrescentar o seguinte: 
Esperamos até N *vembro a locomotiva encommenda- 

da para o serviço da linha entre Campinas e Jundiahy. 
Tem sido um verdadeiro milagre o facto de fazer-se 

apenas com quatro locomotivas o serviço da nossa linha 
desde que foi ella entregue ao trafego. 

Isso prova a excellente qualidade das machinas, e a 
boa administração do pessoal que as dirige e que as faz 
trabalhar. 

Verificou-se a reforma das tarifas da estrada, para 
ficarem ellas de accôrdo com as recentemente organiza- 
das pela estrada Ingleza, e autorisadas pelo Governo Im- 
perial, 

Essas nossas tarifas approvadas pelo Presidente da 
Provincia, começaram a ter vigor do dia 1.° de Junho pró- 
ximo passado. 

A esse respeito a Directoria declara-vos que nao está 
satisfeita e que nao pôde deixar de ser provisório o estado 
em que nos achamos.' 

As tarifas precisam passar brevemente por uma nova 
e profunda reorganisaçao. 

O desenvolvimento que vae tendo a Provincia de São 
Paulo, o numero de estradas de ferro que vai apparecendo 
em seu solo, as relações inevitáveis e precisas de umas 
com as outras, o interesse e commodidade dos passageiros 
e remettentes de gêneros, que dellas têm de se utilisar, 
exigem quanto antes uma providencia acerca de tarifas, 
de modo que em todas as estradas haja uniformidade de 
serviço, o que será de sumina conveniência para as varias 
emprezas, e de grande commodidade para o publico. 
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Sabeis que, havendo a principio nesta Província uma 
só linha férrea, fácil era o systhema de contas. 

As relações só eram então entre os passageiros ou re- 
mettentes e a empreza. 

Começou porém a funccionar a estrada de Jundiahy 
á Campinas, e já as cousas se diflicultaram : foi preciso 
modificar o systhema de contas, regular as relações do 
publico com as emprezas, e destas entre si, de modo a 
poder-se determinar com exactidao e facilidade quanto to- 
cava á cada Companhia das quantias arrecadadas nas di- 
versas estações das duas estradas. 

Para este fim houve um accôrdo e adoptou-se um 
plano de facturas com diversas columnas designativas do 
pezo, razão, proporção da Paulista, proporção da Ingleza, 
imposto do Governo e total. 

, Esta ultima columna designava a quantia paga pelo 
passageiro ou remettente para o transporte de sua pessoa 
ou de seus gêneros. 

No fim do mez faziam-se summarios sommaudo as 
diversas facturas recebidas em cada estação, os quaes de- 
veriam concordar com os confeccionados pelas estações 
remettentes, e com esses dados levanta-se o balancete do 
trafego reciproco, mostrando quanto deve uma Companhia 
á outra. 

Até agora tem servido satisfactoriamente este sys- 
thema. 

E' evidente, porém que indo abrir-se a estrada do Rio 
Claro, que, embora da mesma Companhia, tem 'contas se- 
paradas, indo abrir-se a estrada Mogyana, a Sorocábana, 
mais tarde a do Norte, e achando-se também a fimccionar 

já a Jtuana, em prazo breve teremos na Província seis 
estradas de ferro relacionadas entre si, e que uEo. poderão 

•s 
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seg-uir o systhema actual de contas, porque nao é possível 
continuar a augmentar o numero de columnas nas factu- 
ras e complicar a escripturaçao. 

Estamos diante de uma dificuldade que só tem duas 
sabidas: ou isolar as Companhias e cortar completamente 
as relações econômicas entre ellas para evitar a promiscui- 
dade de contas, ou crear-se um systhema de tarifas que 
facilite a divisão da receita na razão do percurso. 

O primeiro systhema é tao vexatório para o publico, 
tao prejudicial mesmo para as Companhias que nem mere- 
ce  discussão. 

Se cada uma das estradas de ferro da Provincia im- 
portasse uma viag-em separada e distincta, o passageiro 
ou mercadoria que sabisse do Amparo, por exemplo, e 
que fosse parar em Sorocaba, teria quatro viagens a rea- 
lisar, uma na estrada Mogyana até Campinas, outra na 
estrada Paulista até Jundiaby, outra na estrada Ingleza 
até S. Paulo, outra na estrada Sorocabana até Sorocaba, 
—tudo isto com as competentes fadigas de despachos, 
desembarques, novos despachos, novos desembarques, su- 
jeitos a demoras, augmento de despezas pela necessidade 
de intermediários, &c., o que tudo significa úm systhema 
prohibitivo. 

Se nós, pela diversidade de bitolas, não podemos evi- 
tar completamente esses inconvenientes, porque asbaldea- 
eões serão inevitáveis, é já muito conseguir minorar os 
males pelos despachos directos, quer de passageiros, quer 
de mercadorias de uma estação de qualquer das estradas 
para qualquer estação de outra, ainda a maislonginqua.- 

O facto que vae se realisar na Provincia de S. Paulo 
é completamente novo no Brasil. 



Estava a nossa bella Província fadada para marchar 
adiante de suas irmãs, rasgando horizontes novos na sen- 
da que leva dos brilhantes commettimentos industriaes 
que realisa. 

Nao podíamos, portanto, achar no Paiz, precedentes 
onde colhêssemos a lição da experiência. 

Atiramos os olhos para a Europa, para a Inglaterra, 
o Paiz fecundo de luz e saber em todos os ramos dos co- 
nhecimentos humanos : allí achamos uma instituição, que 
será talvez o alvo a que iremos parar, não nas vastas pro- 
porções que allí ostenta, mas modificado na razão de nos- 
sas precísOes. 

Na Inglaterra o solo representa uma verdadeira teia 
de estradas de ferro, cada uma independente, cada uma 
distíncta, mas, prezas por um systhema econômico tão 
perfeito, que para o publico ellas todas não representam 
praticamente senão uma só estrada. 

Quem realisa esse prodígio de unidade, rapidez e 
commodidade é a instituição de que vos falíamos e que se 
intitula a —Raillway Clearing House Contadoria Gerai 
das estradas de ferro—ou casa liquídadora das contas dos 
caminhos de ferro. 

São admiráveis os proveitos desta instituição. 

Mencionemos um facto: 

O mercado de Billings gate é todas as manhãs pro- 
vido de peixe perfeitamente fresco e bom, pescado e acon- 
dicionado nas costas da Escossia, depois de ter percorrido 
seis ou oito estradas de ferro, distinctas e independentes 

até chegar a Londres. 
Sem os auxílios da Clearing House essa commodida- 

de não haveria. 

<b 
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Nao falleraos de certas difficuldades como pagamento 
de fretes, demoras, contas complicadas, confuzões de re- 
messas, &c., &c., basta lembrar a necessidade de haver 
em cada estação de contacto baldeaçao para despachos 
antes de poder o peixe seg-uir viagem, de' modo que bem 
se pôde conjecturar, que, a menos que não fosse a carga 
acompanhada por um conductor, que pagasse os fretes e 
removesse outros óbices, elle nSo chegaria a Londres bre- 
vemente e em estado de ser aproveitado. 

E' então a Clearing House uma vasta repartição es- 
tabelecida em Seymour Street perto da estação terminal 
em Euston Square da estrada London & North Western, 
manejada por cerca de mil e dusentos empregados —que 
têm a seu cargo uniformisar as cousas de modo que o pas- 
sageiro, ou a mercadoria, entra em qualquer estação, 
percorre cinco ou seis linhas até chegar a seu destino, co- 
mo se tivesse percorrido uma só estrada, gerida por uma 
só administração. 

A Clearing House dividida em três repartições—a do 
trafego de passageiros—a do trafego de mercadorias ~ e a 
do aluguel e demora de carros e wagons—habilita todas 
as Companhias a fornecer os meios de transportes di- 
rectos. 

E' assim que um artigo do Cassells Magazine de Maio 
do corrente anno explica o systhema. 

O viajante de Elgin a Plymouth paga á Companhia 
Highland a viagem inteira pelas seis estradas diversas, 
que percorre recebendo bilhete directo. 

Faz-se em Plymouth entrega deste bilhete, o qual 
no fim da semana é remettido á repartição do trafego de 
passageiros da Clearing House aonde se leva  a debito da 



Companhia Highland o seu preço todo, creditando-se à 
cada uma das estradas a parte que lhe toca. 

Ao mesmo tempo acontecerá naturalmente que se 
vendam em Plymouth bilhetes para viagem em direitura 
até Elgin. 

Neste caso fica sendo devedora da Clearing House a 
Companhia South Devon, e credora cada uma das outras 
estradas. 

No fim do mez saldam-se as contas : e, apezar de 
montar a milhares de libras sterlinas a importância rece- 
bida em cada Companhia, acontece muitas vezes serem 
insignificantes os saldos. 

O que faz a repartição do trafego de passageiros, faz 
também a repartição de mercadorias. 

E finalmente a repartição de aluguel e demora de 
carros e wagons incumbe-se de assegurar o prompto de- 
volvimento de todo o material rodante e encerados , per- 
tencentes a estranhos, liquidando a taxa de estadia na- 
quellas Companhias que os retém, e a taxa de aluguel de 
cada vehiculo, que. transporta gêneros ou passageiros por 
estrada estranha na razão de um tanto por milha. Para 
isso tem a Clearing House agentes seus nas estações de bi- 
furcação, que tomam notas dos carros que penetram. em 
estradas estranhas. 

Basta o que acima fica exposto para provar a immen- 
sa utilidade dessa instituição. Tem porém ella mais algu- 
mas importan:issimas funcções a exercer, e, visto que 
internou-se a Directoria por esta matéria, não é fora de 
propósito mencionar mais algumas funcções, pois temos 
tudo a ganhar em conhecer essas creações estranhas para 
nós e sobre as quaes precisamos ir formando juizo. 

2 

^ 
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Durante o trajecto pelas dez estradas entre Lynn e 
Inverness (continua o artigo a que nos referimos) poderá 
bem acontecer que se avarie ou se perca algum volume. 

Ora sendo o dono obrigado a reclamar de alguma das 
dez Companhias, e, negando cada uma a sua responsabi- 
lidade, pouca esperança teria elle de ser indemaisado 

Apparece então a intervenção benéfica da Clearing 
House, que julgando justa a reclamação ordena á Com- 
panhia despachante que pague a indemnisaçao recla- 
mada. 

Sendo despachado o volume de Lynn, à Companhia 
Great Bastem caberia o ônus da indemnisaçao, nao por 
sua própria conta, mas sim pela da Clearing House, a 
quem competirá fazer pesquizas sobre o caso para debitar 
a Companhia verdadeiramente responsável pelo damno 
ou perda. 

Em todas estas questões representa defacto a Clearing 
House o papel de arbitro, cuja decisão é terminante e ab- 
soluta e contra a qual nada se pôde invocar. 

Por Decreto especial do Parlamento foi a Clearing 
House revestida de autoridade tal, que, uma vez pronun- 
ciando-se ella sobre reclamaçaes, declarando qual a Com- 
panhia responsável; seja embora a conta contestada, sua 
decisão é definitiva e obrigatória, com tanta força como a 
que tem os Tribunaes legaes de mais alta hyerarchia. 

Sem um pouco de poder despotico, diz o artigo, nao 
poderia o estabelecimento da Clearing House caminhar. 

Deve-se entretanto observar que o pessoal a quem 
ae confia este poder é composto de representantes das va- 
rias estradas, cujos negócios a elle sao submettidos, e mais 
—que nao é obrigatória a connexao com a Clearing 
House, 



Pode qualquer Companhia retirar-se da jurisdiccâo 
delia, dando o competente aviso, o que aliás é praticamen- 
te impossível de realisar-se, ao menos quanto ás Compa- 
nhias importantes. 

Ahi estão reunidas as noções de um systhema. 

Servirá elle para os nossos negócios?... 
Poderá se modificar para adoptal-o ás nossas circums- 

tancias?... 
Eis o que cumpre estudar e averiguar; e a Directo- 

ria, transcrevendo trechos do artigo a que se refere, nada 
mais faz do que dispertar as attenções, estiinulando-as a 
um estudo que o momento impOe. 

Temos de caminhar adiante: o terreno está virgem e 
hivio, por isso mesmo é preciso nos acercarmos de toda a 
reflexão: ahi ficam lançadas as sementes de um plano, 
cultivemol-as para descobrir os meios de colher delle os 
melhores fructos. 

JVJLoviaxeiito  <le acçôoss 

Tem havido muita procura porém muito limitada of- 
ferta. 

Quem possue acções da Companhia Paulista conser- 
va-as, e só em casos extremos dellas se desfaz. 

Eis porque raras são as transferencias que sobre esses 

valores se fazem. 
O ágio tem subido a trinta e trinta e cinco mil réis 

em acção. 
Mesmo por este ultimo preço será difficil conseguir 

transacções, pois os actuaes accionistas têm-se firmado no 
pedido de quarenta mil réis de luci'o em acçao. 
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As transferencias do semestre verificaram-se apenas 
sobre quinhentas e quatorze acçoês. 

Imundo d.© rozorva 

Na fôrma do artigo 57 dos Estatutos e da decisão da 
ultima Assembléa Geral de Accionistas, foi o fundo de 
rezerva applicado na compra de 117 acçOes ao preço de 
32 e 35|000 rs. de ágio por acçao. 

Divlclondo» 

O dividendo das acçOes primitivas, ou da estrada 
de Jundiahy á Campinas, está demonstrado no annexo 
N.o2. 

Ha Rs. 224:500^000, que é a somma partivel. 
Esta quantia dividida por 25,000 acçOes dá um divi- 

dendo de 8S980 rs. por acção, ficando um resto de 64$325 
rs. que passará para o undecimo dividendo. 

A vós compete, na fôrma do artigo 54 dos Estatutos, 
resolver sobre o pagamento deste dividendo que é o déci- 
mo. 

Quanto ás acçOes do prolongamento, tendo-se feito 
sobre ellas uma arrecadação de Rs. 1,000:000^000, calcu- 
lado o juro dessa quantia na razão de 7 por cento, confor- 
me as vai-ias épocbas das entradas, ha á distribuir pelas 
20,000 acçOes a somma de 17:/|22$221 rs que eqüivale a 
um dividendo de Rs. |860 por acçao. 
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Obainadas de c 

Sobre as primitivas acçOes, isto 
Jundiahy e Campinas, fez-se no corri 
tre uma  chamada, que foi a décima,! 

cento, a qual encerrou-se a 10 de Abril) 
A necessidade dessa chamada era inl 
De ha muito que nos nossos Balanços1 

tas de construcçao da estrada entre Jundiahy 
attingiu a uma cifra superior a quatro mil e i 
tos, entretanto que as arrecadações., feitas  nas nove cl 
madas anteriores á ultima, apenas produziam   a somma 
de quatro mil contos. 

Para acabar com esse estado anômalo, e pôr termo a 
um movimento constabte dos vários fundos de que a Com- 
panhia dispunha, fez-se a décima chamada que rendeo 
250:O0Oi|OÜ0 rs. 

Sobre as acções do prolongamento foram feitas duas 
chamadas no correr do ultimo semestre: — a segunda na 
razão de 10 por cento que encerrou-se a 24 de Março, ren- 
deo 400:OOOSOOO : — a terceira, na razão também de 10 
por cento, encerrada a 24 de Maio, rendeo a mesma quaii" 
tia de 400:000§000 rs. 

Oontablllclacle 

Está em dia a dupla escripturação da Companhia, 
relativa á estrada em trafego e á estrada em construcçao. 

Os annexos N.»' 3, 4, 5 e 6 mostram o estado econo" 
mico da Companhia. 
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Oontas íiuae» d.a estreada de 
Jíundlaliy d Oampinas 

Continua o pleito intentado  contra a Companhia pe- 
los emprezarios das obras Araaml, Faro & Rademaker. 

A causa acha se em termos de prova. 

Oontr^acto COITI a Oompanlila 
iVl ogyaiaa 

A 19 de lunho próximo passado hrmou-se a escriptu- 
ra publica de contracto para o trafego reciproco entre a 
Companhia Paulista e a Mogyana. 

0 annoxo N.0 7 vôs dá a intearra desse contracto. 

E^rolongainento  da  estrada 

A marcha deste serviço na parte technica consta do 
annexo aqui junto em N.0 8, que é o Relatório do Enge- 
nheiro em Chefe. 

Infelizmente temos de consignar aqui um triste e de- 
solador acontecimento, que é a morte do Engenheiro Che- 
fe ür. Antônio Pereira Rebouças Filho. 

Nao ha encomios que sejam demasiados para louvar 
a proficiência, zelo, economia, honestidade e dedicação 
aos negócios da Companhia, que aquelle distincto Euge- 
nhebo sempre ^esenvolveo em proveito desta. 

Não ha por isso palavras que bem signifiquem o pe- 
zar que nos enche o coração por aquella perda irrepa- 
rável. 
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O (lia 26 de Maio de 1874, que foi o do infausto 
passamento daquelle distincto cavalheiro, deve ficar guar- 
dado nas reminiscencias da Companhia Paulista como um 
dia de lucto : é a derradeira homenagem que se pôde pres- 
tar como um justo reconhecimento de seus relevantes ser- 
viços ! ! . . . 

Diante desse fatal e inopinado acontecimento, que 
nos roubara a preciosidade que tínhamos no Engenheiro 
Chefe, a Directoria procurou logo quem viesse substituir 
aquelle vácuo, e incumbiu o próprio irmão do fallecido, 
outl-o distincto Engenheiro da Corte, de contractar naquel- 
la localidade um substituto digno de continuar os traba. 
lhos tao brilhantemente iniciados. 

As tentativas alii foram infructiferas. 

Entretanto, a Providencia, que já collocára diante de 
nossos passos quando iamos começar os trabalhos do pro- 
longamento, o distincto profissional que tomamos para 
Engenheiro Chefe, parece que se encarregou também 
agora na crise fatal da sua perda de nos indicar um sub- 
stituto para elle. 

O Dr. Francisco Lobo Leite Pereira, estava empraza- 
do para iniciar os trabalhos do ramal das Araras, quando 
se deo o fallecimento do Dr. Rebouças, suspendemos 
aquelle serviço, que podia esperar, e o nomeamos Enge- 
nheiro Chefe interino. 

Nao temos tido occasiao de nos arrepender. 
Moço intelligente, com tradicções honrosas do tempo 

da eschola, e com os créditos de sua pratica em varias es- 
tradas do Paiz, procura consolidar seus créditos, e sente- 
se nelle o estimulo de tornar-se digno da successao em 
que entrou, e da honrosa confiança que recebeo da Direc- 
toria. 

AQ 
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Pelo seu minucioso Relatório, aqui aunexo em N.° 8, 
conhece-se o estado das obras, as dificuldades com que se 
tem luctado, os meios com que as temos debellado, &c., e 
para complemento desse trabalho, aqui juntamos os anne- 
xos N.°5 9, 10, 11, 12 e 13, que sao os contractos feitos 
para as obras do restante da linha até o Rio Claro e para 
a superstructura dos 38 primeiros kilometros. 

Têm chegado á Santos os seguintes navios trazendo 
material da Europa: 

NOMES MATERIAL TONELADAS 

Hilda —Trilhos e accessorios  . . 351 
Favorite —20 wagons 
Florence Margarite—Trilhos e accessorios . . .431 
Aryea —Material do telegrapbo 
Leonore —Trilhos e accessorios. .. 272 
Achile —20 wagons 
Florence —Trilhos e accessorios,. . 325 
L. Warren —      »                »       ■ • • 424 
Ann Staniland....—      »                »        ••. 292 

Toneladas     2095 
Temos concluido. 

Escriptorio da Companhia Paulista em S. Paulo, 28 

de Agosto de 1874. 
A Directoria, 

Dr. CLEMENTE FALCãO DE SOUSA FILHO 

Presidente. 

BERNARDO GAVIãO. 

BARãO DE TRêS  RIOS. 

  n 
(') Não vai assignado pelos Directores Srs. Senadores Fran- 

cisco Antônio de Sousa Queiroz e Dr. Martinho Prado por se acharem 
na Corte. 



ANNEXO N.' 1 

Relatório <io Inspeetoi- Oeral 
cia   Unha 
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ESTRADA DE PERRO DE JÜNDIAHT A    CAMPINAS 

COMPANHIA PAULISTA 

Illm. Sr. Dr. Presidente da Directoria 

Tenho a honra de apresentar a V. S. o Relatório do 
serviço da linha para o semestre findo era 30 de Junho de 
1874. 

TRAFEGO 

O quadro annexo demonstrando o movimento do tra- 
fego de passageiros e mercadorias é, de todos os modos, 
tfflo satisfactorio que dispensa observações minhas, 

<a 
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0 serviço correo  com toda a regularidade, nao ha- 
vendo oceurreucia alguma que mereça menção. 



-21- 

COIXTAS DO Ií i:\iniii:\ i» 

Vao annexas as contas da receita e despeza do semes- 
tre. Ver-se-ha pelo quadro comparativo abaixo, qual o 
augrnento sobre o semestre correspondente do anno de 
1873. 

Q % -fi o o o 

O   ^   " 
0 o o 

R
E

L
A

Ç
Ã

 

D
E

S
P

E
Z

A
 

A
 

R
E

G
E

 

OS «* 1 ira 
«O 
i—f 

ira 

ira" 

1 

50 
•<* CO 

| , o a> 
c-« CO o 

«>'. ira t» C9 
N =»*, «O: xo-. 
H ira CO CO 
S os 00 oo | 
CD os «5 CO 1 

•w 
n i> õi 1—1 

<N (N 
■W" f-H 

o 
ai 
D O O o 

f—( T^ CO 
O 00 00 

■< -C/tL", 3SO: SC: & & CO W OS 
S o Oi 00 | 
o o 00 oo 1 

t» rH i> o «5 ira 
CO co 

a 
H 

CO <? 
f fc- •dH 00 90 -T t^- O f—1 i—1 t- oo 

Q OJ 13 oo i—í g ^ TJ i—i 

s o O 
i-t S 

M 
M 
H 

1 1 S QJ 

=1 
1-5 

B 
1-5 .OT í/3 

O 
H 0) CD 'S fl 
a ^3 TJ ^ 
K ^ O ^ 
Oi OT. CO 

^•^ 



A Companhia Mogyana, em 1." de Maio alugou um 
dos armazéns particulares desta Companhia para servir de 
deposito dos seus materiaes vindos da Europa. 

De accôrdo com o Sr. Engenheiro Chefe da mesma 
Companhia foram traçadas as linhas que devem commu- 
nicar coma nossa Estação, officinos, &c., as quaes estão 
sendo assentadas. 

CONSERVAÇÃO DA LINHA, TREM RODANTE, &. 

Foram conservados em  hom estado  a via permonen- 
te, edifícios, locomotivas, trem rodante, officinas, ác. 

Deos guarde a V. S. 

Hlm. Sr. Dr/Clemente Falcão de Sousa filho 
Digníssimo Presidente da Companhia. 

W.m BüRNETT, 

Inspector Geral. 

Campinas, 28 de Julho de 1874. 



ANNSXO N.'í 

T>ernoiitstração  cio lO.° dlvideruJo 

Áh 



riOTrionsütraçã-o do   IO.0 dividlenclo 

Importância ilestiuada MO pagamento do dito dividendo 
(8§9S0 réis por acção)       . . . . 

Quota parte da Província pelo excesso de 10 por cento 
do rendimento liquido da estrada, segundo o artigo 
55 dos Estatutos da Companhia  . . . . 

Importância destinada ao fundo de rezerva relativo á 
este semestre (3/10 por cento sobre o capital arre- 
cadado   ........ 

Idem que passa para o II.0dividendo por ser indivisível 
pelo numero de acções . , 

Idera em poder de diversos e sujeita a liquidação. 

Somina. 

224:5OO$000 

16:016^535 

12:7508000 

(Í4Í325 

12:4Í)8$593 

265:829^453 

Saldo relativo ao semestre findo nesta data 
Aluguel de casas e armazéns  . 
Saldo da conta de sello do contracto social 
Importância indivisível no semestre anterior 
Idem em mSo de diversos no mesmo semestre 
Quantia tirada do saldo da receita  e despeza do semes- 

tre de Janeiro  a Junho de 1873  e remettido   para 
Londres  por  couta do custo de   uma   locomotiva, 
mas que agora faz parte do 10.° dividendo  por ter 
sido resolvido que o importe da referida locomotiva 
sahisse  do   capital   e  nao  do   rendimento do tra- 
fego, por isso que não está completo, o numero de ma- 
chinas que prescreve  a terceira verba da lõ."  con- 
dição do contracto do Governo Provincial cora esta 
Compnnhia     . ...... 

Som ma. 

237:588^625 
5:2823910 

62S8(!0 
261^105 

12;634S013 

10:000 ijOOO 

265:829^453 

Escriptorio da Companhia Paulista em S. Paulo, 30 de Junho de 1874. CABRIEL NUNES RAMALHO, 
servindo de Guarda-Livros. 
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Balanço de constpuoção 

v> 



gggggq^ 

C®M§TItIJCÇAO 

AGTIVO 
Etalan^o   relativo   ao   senaostro   cie  .laneiro  á   Jiixilxo   de   18T4 

PASSIVO 

ACCIONISTAS 
Pelas entradas a realisar        . .        . 

ESTUDOS DEFINITIVOS 
Gastos feitos com os mesmos  . . .        . . 

MOVEIS E UTENSIS 
Pelos comprados  ....... 

INSTRUMENTOS E FERRAMENTAS 
Idem idem   ........ 

ANIMAES 
Idem idem  .... . . .        . 

ALARGAMENTO DE PICADA 
Gastos feitos com o mesmo     . . .        .        . 

GASTOS DE KNCORPOEAçãO 
Pelos verificados   ...... 

ESCRIPTORIO TECHN1CO 
Vencimento dos Engenheiros até 14 de Março de 1870. 

TRABALHOS DE CONSTRUCOÃO 
Importância das obras  feitas . 
Deducçao feita em virtude do parecer 

do Dr. Paula Sousa. 

DESAPROPRIAçõES 

Despezf^ feitas com as mesmas 

,/ DO EMENTES 
Importe dos mesmos 

POSTES PARA   TELEGrRAPHO 

Idem idem   .... . — 

TREM RODANTE 

Idem idem  .        .        •        . 

TRILHOS E ACCESSORIOS 

Idem idem  .        .        • • 

MATERIAL FIXO 

Idem idem   .... 

TELEGRAPHO 

Idem idem   .        .        •     .  • 

LOCOMOTIVAS 

Idem idem   .... 

DIVERSOS MATERIAES 

Idem idem   .        .        . 

JUROS E COMMISSõES 
Pa^os em conseqüência das remessas para Londres 

DESPEZAS GERAES 

Pelas que se fizeram      . 

-  DEMANDA COM OS EMPREITEIROS 
Gastos feitos com a mesma    .... 

VERIFICAçãO DE MEDIçõES 

Pago pelo serviço da mesma    .... 

INAUGURAçãO 
Despezas verificadas (nao vence juros) 

CONSTRUCÇÃO   DE CASA 

Para o mestre de officinas (idem) 

DIVERSOS DEVEDORES 

Saldo em mao de diversos       . • 

2,957:693|819 

2IO:494p84 

CAIXA 
Dinheiro existente. 

S. E. ou O. 

50:12ip90 

õ:405|970 

5:689jü870 

l:124SO0O 

16:716^845 

9781540 

29:481§340 

2,747:199S435 

38:159^325 

143:0401950 

1:984S000 

169:018§731 

408:416|840 

75:443|710 

8:672|480 

U0:774§620 

25:506|996 

5:805$710 

110:439^368 

5:050SOOO 

5:000§000 

228 P80 

:886a624 

750:000^000 

3,964:030$020 

CAPITAL 

25,000 acções de 200$000 réis cada uma . 

DIVIDENDOS 
Pelos que nao tem sido reclamados  .... 

SELLO DO CONTRACTO- SOCIAL 
Saldo desta conta ....... 

üIFFERENçA DE CAMBIO 

Resultantes das  remessas de  dinheiros para Londres. 

ALUGUEL DE CASAS E ARMAZéNS 
Pelos verificados  .        . 

LUCROS E PERDAS 
Saldo desta conta ....... 

CAUçõES 

Prestadas pelo Empreiteiro Dr. João Ernesto Virioto de 
Medeiros        .        .       " . 

2:114|904 

358:173g019 

6:726§175 
5,081:044íH 18 

5,000:000^000 

29:952S319 

62g800 

1:634^248 

5:282$910 

18:190S402 5,055:122j?679 

25:921§439 

Escriptorio da Companhia Paulista em S. Paulo 30 de Junho de 1874. GABRIEL NUNES RAMALHO, servindo de Guarda-Livros. 
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ANNEXO N.» 4 

ISalanço gorai da receita da 
estrada de Juxidiatiy á, Oamplnas 

1% 



Balanço geral cia receita e despeza cia estrada de ferro de J undlatiy á Oamplna» no semestre 
de  Janeiro á   Junlio   de  18T^ 

RECEITA 

VIAJANTES 
Por bilhetes vendidos     .        .        . 

ENCOMMENDAS E BAGAGENS 
Pelo trafego das mesmas        ..... 

ANIMAES 
Idem dos mesmos.        .        .        .        .        . 

TELEGRAPHO 
Por telegrammas expedidos    ..... 

MERCADORIAS 
Pelo trafego das mesmas       ..... 

ARMAZENAGEM 
Pela que foi cobrada      .... .        . 

ALUGUEL E DEMORA DE CARROS E WAGONS 
Importe do mesmo.        ..... 

ARRECADAçãO DO IMPOSTO 
Porcentagem cobrada    ...... 

EMOLUMENTOS 
Cobrados em conseqüência das transferencias de acçOes 

INKLAMMAVEIS 
Venda dos mesmos ^    . .        .        .        . 

SALDO DE SEMESTRE ANTERIOR 
quantia que no semestre de Janeiro a Junho de 1873 

foi tirada do saldo da receita e despeza da linha 
para ser empregada na compra de uma locomotiva, 
mas que agora passa a ser considerada como des- 
peza por conta do capital .... 

RECEITAS EKVERSAS 
Importe das mesmas  

IMPOSTO DE TIIA\SITO 
Saldo desta conta ....... 

COMPANHIA INGLEZA 

Importância devida á mesma  

COMPANHIA ITUANA 

Idem idem  ..••.... 

FUNDO DE REZERVA 
Idem que constitue o mesmo .        ■       .. 

DIVERSOS  CREDORES 

Saldo a favor de diversos 

S. E. ou 0. 

52:080§570 

2:914$270 

2:714§160 

l:634S80O 

286:789$920 

5198270 

11:049^830 

2:1848450 

51«400 

3:69õ$390 

10:000$000 

7:782$130 

63:966^290 

91:906p05 

14§940 

24:000^000 

79:801§371 

381:416§190 

259:688^906 

641:1058096 

MATERIAES PARA CUSTEM 
Importe dos existentes   .... 

TRACçãO 
Despezas feitas com a mesma . 

CONSERVAçãO DA LINHA 
Idem idem   ...... 

CARROS E WAGONS 
Reparos dos mesmos      .        . . 

TRAFEGO 
Despezas feitas com o mesmo . 

Uzo DE ESTAçãO 
Aluguel e custeio da estação de Jundiahy. 

DESPEZAS DO ESCRIPTORIO CENTRAL 
Importe das mesmas     .... 

DESPEZAS DIVERSAS 
Idem idem  ...... 

DIVERSOS DEVEDORES 
Saldo em mao de diversos 

■ACÇÕES  DA COMPANHIA 
Importe de 117 acçOes representando parte do fundo de 

rezerva da Companhia     ..... 

CAIXA 
Dinheiro existente. . .... 

DESPEZA 

102:2248698 

35:290$790 

38:937$100 

9:407^860 

33:273$820 

3:1308010 

4:225$835 

9:5628150 

355:168$283 

23:8618000 

236:0528263 

379:029$283 

26;023g550 

641:105iü096 

Escriptorio da Companhia Paulista em Soaui0 30 de Junho de 1874. GABRIEL NUNES RAMALHO, servindo de Guarda-Livros. 
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ÂNNEX0 5Í/5 

Halaneote   dia r*eceita e   despeza 
liquida da estjrada 

de jrundialiy á Oampluast 



inu««<i»ajj«i«iM 

I5alanLCet©   cia receita  e   dlespeza liquida cia estrada de ferrão   de Jixndialiy á Oaxnpiiias no semestre  de Janeiro a JIíIíIíO delST-íl 

DECEITA TOTAL DESPEZA 

Passageiros. 
1.» 
2/ 

classe 
» 

9408 
26153 

Encommendas e bagagens .... 
Animaes .... ... 
Telegrapho ... . ... 
Mercadorias       .        . • .   '    • 
Armazenagem . ..... 
Aluguel de carros e wagons   .... 
Porcentagem da arrecadação do imposto de transito 
Emolumentos de transferencias de acções 
Receitas diversas.      . • .      ■ . 

35561 

Ton. 32196 

Somma 

26:010^900 
26:0698670 52:080|570 

2:9I4§270 
2:714|l60 
1:634§800 

286:789|920 
519§270 

11:049^830 
2:184IÍ450 

51^400 
11:477$520 

346:652^990 

24:763^200 
371:416S190 

Conservação da linha    . 
Tracção ..... 
Reparação de carros e wagons 
Trafego     ..... 
Escriptorio Central       .... 
Aluguel e custeio da Estação de Jundiahy 
Administração e despezas diversas  . 

Saldo 

(Abstracto A). 
:    •    B). 

C). 
D). 
F). 

» 
» 

E). 

Somma. 

38:937§100 
35:290^790 

9:4078860 
33:2738820 
4:225^835 
3:130|010 
9:562íil50 

TOTAL 

133:827^565 

237:588S62õ 

371:416^190 

A.Tt>stracto.s relativos ao semestre supra 

ABSTRACTO —A~ 

Cosisenaeão da  Sãalia   e  suas dependências 

Conservação e renovação da via permanente : 
Pessoal .... .        . . 
Material..... 
Reparos de estradas, pontes, signaes, &c. 
Ditos de estações e mais edifícios. 
Administraçãe e escriptorio. 
Despezas extraordinárias   .        .        . . 

22:356^220 
9:160S040 |   31:516|260 

3:987$730 
A63S3-20 

2:969^790 

38:937^100 

ABSTRACTO-B- 

Ti-aeção 

__ 

Administração e escriptorio 
Despezas das locomotivas em serviço : 

Pessoal . .... 
Carvão e lenha        .... 
Agoa     ...... 
Azeite, cebo e outros materiaes  . 

Reparo e renovação: 
Pessoal ...... 
Material...... 

6:905^520 
15:581§990 

692$500 
1:0318740 

5:308^880 
4:1838160 

'I:587g000 

24:211^750 

_ 9:492$040 

~35:290á790 

ABSTRACTO —C— 

Reparos  c renovações de carros e wagons ifts d 

Carros: 
Administação e escriptorio . 
Pessoal .... 
Material.... 

Wagons: 
Administração e escriptorio 
Pessoal .... 
Material .... 

105^000 
8593250/ 

2958060 

4433560 
3:743S720 
3:961$270 

1:259^310 

8:148g550 

9:407^860 

ABSTRACTO -~D- 

Trafego 

ABSTRACTO—E— 

Administração e despezas diversas 

ABSTRACTO—F— 

Despezas do Escriptorio Centrai 

Pessoal        .... 
Azeite, graxa e outros materiaes 
Fardamento. 
Impressos, papellaria e bilhetes 
Encerados, cabos, &c.   . 
Despezas diversas. 

28:099^600 
2:090^620 

804,$000 
8533210 

1:312^030 
1143360 

33:2733820 

Ordenado do Inspector Geral . 
Dito do Contador e Escripturarios 
Despezas do Escriptorio. 
Annuncios  .... 
Telegrapho. •   ->    . 
Almoxarifado 

1:7303040 
2:7008000 

249^180 
343000 

3:910^620 
938^310 

Pessoal       .♦       .        . .        . .        . 
Transporte e estada do mesmo 
Aluguel de casa  ...... 
Impressões, papellaria e outras despezas miúdas. 

9:5623150 

3:1913665 
66^500 

3Õ"|000 
6173670 

4:225§835 

Escriptorio da Companhia Paulista em S. Paulo, 30 de Junho de 1874. GABRIEL NUNES RAMALHO, 
servindo de Guarda-Livros. 
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ANNEX0IS.'6 
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Balanço tlu estrada de Campinas 
ao   filo Olaro 
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sESEs^acsasisesa» 

Oalajaoo da, esticada tle lor-ro do Oaiiípinas ao Fiio Olar-o no   senaostr*o   do   Janoiro  á   Junho   do   18T 1 

ACT1V0 PASSIVO 

ACCIOMSTAS 
Pelas entradas a realisar 

INSTRUMENTOS E FERRAMENTAS 
Pelos que foram comprados     ..... 

MOVEIS E UTENSIS 
Idem idem   . . . . ... 

ESTUDOS DEFINITIVOS 
Importância gasta com os mesmos .... 

LOCAçãO DA LINHA 
Gastos feitos com a mesma    . . .        . .1 

TRABALHOS DE CONSTUUCçãO 
Importância das obras  feitas ...'.. 

CASA DE GUARDA 
Importe da que foi edificada ao lugar denominado Boa- 

Vista ........ 

DORMENTES • 
Idem dos que foram fornecidos        .... 

TRILHOS E ACCESSORIOS 
Pelos que foram comprados    ..... 

JUROS I. COMMISSõES 
Commissao paga ao Banco Mercantil de .Santos em con- 

seqüência dos créditos abertos em Londres a favor 
da Compauliia        ...... 

GASTOS üEUAES 
Pelos que se fizeram      . .... 

PiHMBiao Divinií.MHi 
Pelo que tem sido feito atò hoje 

RAMAL DAS ARARAS 
Gastos feitos com o mesmo 

REMESSA PARA LONDRES 
Importância remettida a Ffy & Miers de Londres pai 

occorrer aos pagamentos dos materiaes comprads 
para a supradita estrada .        . .        ■ 

DIVERSOS DEVEDORES 
Saldo em mao de diversos       . . .,        • 

CAIXA 
Dinheiro existente .        .■       . 

S. E. ou i 

7:70(ig010 

1:1701755 

90:35^102 

gl:602|990 

146:451 §951 

2:839S470 

4:8C9§0Üü 

I23:329S918 

r:596$02ü 

17:170^715 

4:23ü§676 

(JüüfiüOU 

508:609|977 

75:258||995 

3,000:800^000 

363:0888931 

588:708^048 

81:732^273 

4,(114:3298852 

CAPITAL 
20,000 acçoes de 200$000 réis cada uma . 

SELLO DO CONTRACTO SOCIAL 
Saldo desta conta ....... 

EMOLUMENTOS 

Pelos que foram cobrados em conseqüência das transfe- 
rencias de accOes     ...... 

CAUçõES 
Prestadas por diversos Empreiteiros .... 

4,000:000|Ü0Ü 

478000 

70SOOO 

\ 

\ 

4,000:117^200 

I4:212§652 

4,014:3298852 

Escriptorio da Companhia Paulista em S. PaulcO de Junho do 1874. 
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ANNEXO N.e7 

Escrlptura   «le contracto   com a 
Oompanlila   A£ogyanLa 

* 



Oópla 

Livro primeiro, folhas cincoeuta e duas á cincoenta e três 
verso.—Primeiro traslado de Escrip- 
tura de contracto que fazem os Douto- 
res Clemente Falcão de Sousa Filho e 
Antônio de Queiroz Telles, aquelle co- 
mo Presidente da Companhia Paulista 
e este como Presidente da Companhia 
Mogyana, na fôrma que abaixo s« 
declara. 

Saibam quantos este publico Instrumento de es- 
jriptura de contracto virem, que, sendo no anuo do Nasci- 
mento de Nosso Senhor Jesus-Christo de mil oitocentos 
setenta e quatro, aos desesete dias do mez de Junho do 
dito amio, nesta Imperial Cidade de SSo Paulo e em mén 

(X.- 



-36- 

Cartorio, perante mim Tabelliao interino compareceram 
partes entre si havidas e contractadas—a Companhia Pau- 
lista da Estrada de ferro de Jundiahy à Campinas, repre- 
sentada pelo Presidente de sua Directoria, o Doutor Cle- 
mente Falcão de Sousa Filho e a Companhia Mngyana, 
representada pelo Presidente de sua Directoria, o Doutor 
Antônio de Queiroz Telles, pessoas de mim reconhecidas 
e das testemunhas, sendo o primeiro residente nesta Cida- 
de e o segundo na Cidade de Campinas, e por elles me foi 
dito, que achando-se as duas Companhias justas e contrac- 
tadas no modo de regular o trafego reciproco de suas duas 
estradas respectivas, tal como foi accordado por correspon- 
dência trocada entre as duas Directorias, autorisados elles 
Presidentes pelas mesmas Directorias, como consta das 
respectivas actas, aqui reduzem a Instrumento publico o 
referido accôrdo do modo seguinte : — Capitulo primeiro 
—Trafego de passageiros—Artigo primeiro—As Compa- 
nhias contractantes ficam autorisadas á vender bilhetes 
de cada uma das classes de passageiros, de que se com- 
puzerem seus trens para as diversas Estações da outra 
Companhia.—-Artigo segundo. Haverá em cada uma das 
respectivas Estações um registro em que serão lançados 
dia por dia e especificadamente, o numero de bilhetes 
vendidos e as (quantias recebidas.—Artigo terceiro. Cópias 
autheuticas destes registros, e todos os bilhetes arreca- 
dados nas diversas Estações, serão enviados, o registro 
mensalmente e os bilhetes diariamente pelos seus Chefes, 
aos Contadores das respectivas estradas, que á vista del- 
les, organisarao uma onta mensal de quanto cada uma 
das Companhias é devedora á outra e as mesmas contas 
serão saldadas em dinheiro. —Artigo quarto. As baga- 
gens,  encommeudas,   ou quaesquer quantias  e  valores 
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registrados, que, enviados pelos trens de uma Companhia, 
tiverem de seguir pela estrada da outra, serão sujeitos a 
uma verificação na Estação da bifurcaçao a vista de guias 
que devem acompanhal-as. Esta verificação será feita pelo 
Chefe da Estação da bifurcaçao, eu pelo bagageiro da 
mesma, na presença do Chefe do trem que faz entrega, 
ajudado pelo agente da Companhia Mogyana, e, feita ella 
o Chefe da Estação- ou bagageiro fará na guia ou guias 
as declarações dos resultados obtidos pela dita verificação, 
e assignal-as-ha, bem como o agente da Companhia Mo- 
gyaua, ou se fôr achado mais conveniente, todas as guias 
serão lançadas em um livro especial, que será assignado 
pelo recebedor, isto é, pelo Chefe da Estação, ao recebei- 
as bagagens da linha Mogyana, e pelo Agente da Compa- 
nhia Mogyana quando aquellas forem à elle entregues pe- 
la Paulista. — Capitulo segundo -Artigo quinto. Os des- 
pachos telegraphicos recebidos das Estações da Compa- 
nhia Mogyana, serão transmittidos aos seus destinos, e do 
mesmo modo se transmittirão os despachos recebidos em 
Campinas das Estações da Companhia Paulista, ou outras 
estradas relacionadas cora a Paulista. — Capitulo ter- 
ceiro. — Artigo sexto. De igual modo ao do trafego 
de passageiros, as duas Companhias poderão despa- 
char de cada uma das Estações da estrada de sua proprie- 
dade, mercadoria de qualquer espécie para qualquer das 
Estaçêes da propriedade da outra.—Artigo sétimo. Haverá 
em cada uma das estações de ambas as Companhias os 
competentes livros de registro em que serão lançados mi- 
nuciosamente e com especificação do pezo, volume ou nu- 
mero, conforme a qualidade dos gêneros mercaveis, a 
quantidade das mercadorias que de qualquer das Estações 
de uma Companhia fôr despachada para a Estação ou Es- 

oZ(p 
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taçOes de propriedade da outra, bem como as que forem 
pelas Estaçees da primeira Companhia recebidas e prove- 
nientes das EstaçCss de propriedade da segunda Compa- 
nhia. Do mesmo modo serão lançadas as quantias recebi- 
das.—Artig-o oitavo. A' vista dos registros de que. reza o 
artigo antecedente, os Chefes das Estações das duas Com- 
panhias faraó mensalmente um extracto authentico das 
mercadorias despachadas para as Estações da outra Com- 
panhia, e recebidas dellas, e enviarão os ditos extractus 
aos Contadores das suas respectivas Companhias, osquaes, 
de conformidade com os ditos extractos, organisarão uma 
conta mostrando o debito e credito de uma Companhia em 
relação á outra, e saldar-se-ha a mesma em dinheiro.— 
Artigo nono. Os Chefes , de trens de mercadorias deverão 
estar munidos de guias designando a quantidade, quali- 
dade, e outros necessários pormenores das mercadorias 
conduzidas pelos trens, pelos quaes sao responsáveis. Na 
Estação da bifurcação estas guias serão entregues ao Che- 
fe da Estação, que mandará fazer a verificação pelo em- 
pregado competente, assistindo por parte da Companhia 
Mogyana o Agente seu. Todas estas guias ou facturas se- 
rão lançadas em um livro especial, e quando se fizer a en- 

trega de parte â parte, o recebedor assighará o lílesmo li- 
vro. Havendo extravio ou damno, far-se-ha no livro e tam- 
bém na factnra a declaração competente, que será assig- 
nada por ambas as partes. Feita a verificação e assigmado 
o livro, e não havendo damno, ou extravio, cessará a res- 
ponsabilidade da Companhia que faz a entrega, e passará 
a ser responsável a Companhia recebedora da estação da 
bifurcação em diante. - Capitulo quarto—Disposições ge- 
raes. —Artigo décimo. Todo o serviço da Estação da bi- 
furcação será feito   pela Campaubia  do Estrada  de ferro 
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Paulista, obrig^audo-se  a Companhia  Mogyana a ter üm 
Agente ou Inspector seu.—Artigo décimo primeiro.  A 
Companhia Mogyana pagará á Companhia Paulista pelo 
serviço feito  pelo pessoal  proporcionalmente ao trafego, 
sendo bazeado o calculo sobre  o numero  de toneladas de 
cargas baldeadas  e despachadas  por conta da Mogyana 
na Estação de bifurcaçao.   Para melhor sensibilisar esta 
idéia, aqui se declara um exemplo :  Suppondo que a Mo- 
gyana exporte e importe dois milhões de arrobas, e que a 
Paulista exporte  e importe um milhão de ditas,  faz isso 
um total de três milhões.  Para se calcular o que tem de 
pagar a Mogyana, addiciona-se  mais à esse total os dois 
milhões da Mogyana e teremos um total de cinco milhões. 
Então temos que cinco milhões (total)   está para dois mi- 
lhões (da Mogyana) na razão de dois quintos.  Será pois 
nesta proporção de dois quintos, que terá esta de pagar as 
despezas com o serviço da Estação. Este exemplo se appli- 
cará as hypotheses que os factos derem.—Artigo decim0 

segundo. As contas mensaes serão saldadas dentro de dez 
dias da apresentação dos respectivos balancetes,  passan- 
do-se este prazo, poder-se-ha cobrar juros da. Companhia 
devedora sobre o saldo a razão de nove por cento por anuo 
até que fòr pago.—Artigo décimo terceiro, Este contracto 
durará pelo prazo de três annos.—Artigo  décimo quarto. 
As entradas e sabidas do trem rodante  da Mogyana, fica- 
rão sujeitas ao regulamento da Companhia Paulista.—Ar- 
tigo décimo quinto.: Quando se tornar preciso reparar avia 
permanente aonde  forem assentados  os trilhos  das duas 
Companhias, isto se fará por  combinação dos Engenhei- 
ros ou encarregados da conserva-das duas estradas.—E de 
como assim o disseram  e contractaram, em seguida  me 
apresentaram a distribuição seguinte: —<A' Fonseca—Es- 

<& 
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criptura de contracto que fazem- o Presidente da Dii-ectoria 
da Companhia Paulista, representada pelo Doutor Cle- 
mente Falcão de Sousa Filho e a Companhia Mogyana, 
representada por seu Presidente o Doutor Antônio de 
Queiroz Telles, com as condições que serão estipuladas na 
Escriptura.—Sao Paulo, deseseis de Junho de mil oito- 
centos setenta e quatro.-- Quirino Chaves. —Em conse- 
qüência de dita distribuição, que estava devidamente sei- 
lada por mim Tabelliao, lavrei a presente Escriptura nes- 
ta nota, que, sendo lida ás partes coatractantes e por es- 
taf conforme haviam outorgado, aceitaram e assignam 
comas testemunhas a tudo presentes.—Em tempo, no ar- 
tigo décimo accrescente-se mais, depois das palavras 
—Inspector seu—as seguintes—para verificação de 
cargas, bagagens, et cjetera, como fica dito nos artigos 
antecedentes.—No artigo trese, depois das palavras - três 
annos — accrescente-se —contados da data em que fôr 
aberto ao trafego a Estrada Mogyana.—Ao artigo onze 
se accrescente : Além disto a Companhia Mogyana paga- 
rá mensalmente á Companhia Paulista a quantia fixa de 
tresentos mil réis (300§000) a titulo de aluguel para uso 
dos edifícios, plata-fórma, terrenos, gyrador, e appare- 
Ihos da Estação de Campinas. Fica entendido que a Com- 
panhia Mogyana obriga-se á conservar em bom estado e 
á sua custa, as calçadas, via permanente sua e quaesquer 
^errenos da Companhia Paulista, por onde passem os tri- 
lhos da Mogyana. Toda e qualquer modificação ou aug- 
mento que se torne necessário nas vias ou desvios assen- 
tados dentro do recintho da Estação para facilitar o servi- 
ço da Companhia Mogyana, será feito á sua custa. — E 
nada mais tendo os contractantes a addi«ionar, a pedido 
delles lavrei a presente Escriptura, que lida e por confor- 
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me assignam com as testemunhas Manoel Joaquim deOr- 
nellas Júnior e Francisco Carlos Augusto de Andrade, re- 
conhecidos de mim Antônio Archanjo Dias Baptista, Ta- 
bellíao interino a escrevi. —Clemente Falcão de Souza Fi- 
lho.—Antônio de Queiroz Telles.—Manoel Joaquim de 
Ornellas Júnior.—Francisco Carlos Augusto de Andrade. 
— Nada mais se continha e nem declarava em dita Es- 
criptura, que estava sellada com estampilhas no valor to- 
das de onze mil réis, do seguinte modo inutilisadas.—São 
Paulo, desesete de Junho de mil oitocentos setenta e qua- 
tro.—Doutor Clemente Falcão de Sousa Filho—e com o 
theor da mesma Escriptura extrahi o presente traslado á 
favor do Doutor Clemente Falcão de Sousa Filho, na quali- 
dade^de Presidente da Directoria da Companhia Paulista e 
vae este mesmo traslado sem cousa que duvida faça com o 
seu próprio original ao qual me reporto em meu poder e 
Cartório, nesta Imperial Cidade de Sao Paulo aos desoito 
de Junho de mil oitocentos setenta e quatro.—Eu Antônio 
Archanjo Dias Baptista, Tabelliao interino a escrevi, con- 
feri e assigno em publico e razo.—Em testemunho de ver- 
dade (Estava o signal publico).—Antônio Archanjo Dias 
Baptista. —Conferido.—Dias Baptista. 

Conforme. 

FRANCISCO MARTINS DE ALMEIDA, 

servindo de Secretario, 

(*.% ' • I 
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COMPANHIA PAULISTA 

PROLONGAMENTO DE CAMPINAS AO RIO  CLARO 

Escriptorio Technico.       Campinas 15 de Agosto de 1874. 

Illm. Sr. 

Tenho a honra de relatar a V. S. as principaes oc- 
currencias e o estado do serviço da construcçao das obra s 
do prolongamento da estrada de ferro de Campinas até a 
Cidade do Rio Claro, no primeiro semestre do corrente 
anno. 

SERVIÇO TECHNICO 

Pessoal. Infelizmente falleceo o distincto Engenhei- 
ro Chefe  Dr. Antônio   Pereira Rebouças Filho,  de cuja 

^ O L. 
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doença e lamentável fallecimento o progresso do serviço 
nao poude deixar de resentir-se naturalmente. 

Retiraram-se do serviço os Ajudantes Carlos Franklin, 
João Baptista Dias de Toledo, e Ricardo Gray, bem como 
0 Secretario Francisco Carlos Augusto de Andrade. 

Entraram os Ajudantes Francisco Vicente de Sousa 
Queiroz e Max Grimeisen, e o Secretario Manoel dos 
Santos Bundeira (interinamente^. 

Eu fora contraótado pelo fallecido Engenheiro Chefe 
para o logar de Chefe da Secçao de estudos do ramal de 
Araras e Mogy-guassú. 

A distribuição, vencimeutos e a data do exercido de 
cada ura dos empregados do serviço technico acham-se no 
quadro N.0 5. 

Todos têm cumprido seu dever com intelligencia, ze- 
lo, e dedicação como se reconhece pelos resultados que SP 

hao apresentado. 

Estudos e locação. Organisou se oprojectoda ulti- 
ma parte da linha desde o kilometro 45 até a Cidade do 
Rio Claro, bem como o da ponte do rio Piracicaba. 

«Com a apresentação destas plantas nos primeiros 
dias de Abril ficou completo o serviço dos estudos do pro- 
1 mgamento até aquella Cidade, serviço que começara em 
15 de Julho do anno próximo passado pelos primeiro re- 
conhecimentos e durou portanto 'oito e meio nezes faien- 
do-se conjunctamente comelle a locação da linha em nais 

de 71 kilometros e desde Fevereiro a direcçao das obn 
em 45 kilometros.» Assim se exprimia err seu ultimo 
Relatório o fallecido Engenheiro Chefe, a cuja profiscieu- 
cia e actividade a Companhia deve, na parte de sua direc- 
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çâo, esse resultado tao brilhante nao só pela celeridade 
eomo também pela perfeição e barateza dos trabalhos. 

Concluiu-se a locação de toda a linha, que ficou com 
a extensão de 89269."» 

Em Maio tinham de ser encetados os estudos do ramal 
de Araras e Mogy-guassú, o que nao se realisou por causa 
da doença e fallecimento do Engenheiro Chefe. Trata-se 
da organisaçao do pessoal para esses estudos, que sao de 
todo o interesse. 

Escripiorio Technico Além dos referidos planos for- 
maram-se os de casas de guarda.e outros, começaram-se 
os de estações intermediárias e prepararam-se cópias de 
planos e nivelamentos para serem entregues aos emprei- 
teiros, etc. 

Celebraram-se alguns contractos para fornecimento 
de dormentes e construcçao de duas casas de guarda. 

Processaram-se as propostas que se apresentaram na 
concurrencia para as obras dos primeiros 45 kilometros e 
para as da ultima parte da linha desde o kilometro 
47+40" por diante. 

Elaboraram-se as especificaçOes'para a superstructura 
da linha e condições para encommenda de mais alguns 
materiaes e apparelhos na Europa. 

ISSecção. A locação que fora começada em 27 de 
Outubro do anuo próximo passado e que em fins de Dezem- 
bro ficara no kilometro 22 concluiu-se a 25 de Janeiro, fi- 
cando tirados os perfis transversaes e demarcadas as entra- 
das de cortes e referencias de tangentes em 7 de Fevereiro. 

Celebraram-se alguns contractos de fornecimento de 
dormentes para a 2.* Divisão. 

3d 
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Além da direccao das obras o pessoal occupoü-se 
também com o desenho de perfis transversaes. 

2.' Secção. Em Fevereiro praticou-se a sondagem 
do rio Piracicaba para servir de baze ao projecto da ponte. 

A locação começou em 5 de Janeiro e concluiu-se a 23 
de Março. Em Abril completou-se o serviço de tomada de 
perfis transversaes e demarcação das entradas de cortes e 
das referencias dos pontos de tangencia. Em Maio fez-se 

uma rectificação da linha entre as estacas Ns. 572 e 632 
com o fim de melhorar o traçado., 

Além destes serviços o pessoal occupou-se na direccao 
das obras, desenho de perfis transversaes, etc. - 

3.' Secção. Os estudos definitivos desta SecçSo fi- 
caram completamente concluídos em 10 de Janeiro. 

A locação começou a 10 de Fevereiro e terminou a 
23 de Maio, tendo estado doente por algum tempo o Chefe 
da Secção. Ficaram tomados os perfis transversaes e de- 
marcadas as entradas de cortes bem como as referencias 
de tangentes. 

Em Fevereiro tirou-se uma planta minuciosa da Cida- 
de da Limeira nas immediações do ribeirão do Tatu, para 
servir de baze ao estudo do local da estação. 

A extensão desta Secção é de 31600"' segundo a me- 
dição da linha locada. 

Em Julho fez-se uma rectificação com o fim de me- 
lhorar o traçado entre as estacas Ns. 463+17.30 e 
513+2.20. Além disso o pessoal occupou-se no desenho 
de perfis transversaes, na preparaçSa das notas e mais ele- 
mentos para a entrega do serviço aos empreiteiros, etc. 
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Despeza. As despezas conceraeates ao'serviço tech- 
nico importam na quantia de Rs. 79:927S382 até o dia 30 
de Junho do corrente anno. Esta quantia se destribue nas 
diversas verbas que constam do quadro N. 1. 

Suppondo que as despezas geraes pertencentes aos es- 
tudos definitivos importem na quantia de Rs 1:397$636 
que. figura como as despezas geraes no fim de Dezembro,a 
importância das despezas de estudos vem a ser: 

Serviço de campo.        . . .    14:546^362 
Direcçao e serviço de escriptorio      .     18:266^834 
Despezas geraes . . ...      1:397$636 

Somma Rs.    34:210$838 
E sendo de 89269m o desenvolvimento  definitivo da 

linha de Campinas ao Rio Claro, os estudos para cada ki- 
lometro custaram definitivamente 383|000 rs ,  assim re- 
partidos : 

Serviço de campo . . . 163^000 
Direcçao e serviço de escriptorio. 205|000 
Despezas geraes      . .        .       15j>000 

Somma Rs,    383^000 
E a locação de cada kilometro  216S600 rs. (sevico 

de campo). 
Estes resultados consideravelmente vantajosos foram 

obtidos pelo fallecido Engenheiro Chefe  por meio do pes. 
soai que fez o serviço. 

CONSTRUCÇAO 

adjudicação das obras. Além dos 45 kilometrosque 
foram contractados em Janeiro com os empreiteiros Squi- 
re Sampson,  John Murray e AUen Baggott & George 

7 

lã. 
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Jeffery, acha-se adjudicada em ciuco empreitadas a ulti- 
ma parte da construcção do leito desde o kilometro 
47^_40m até a Cidade do Rio Claro. 

Falta adjudicar-se a construcção da ponte do Piraci- 
caba e de dous kilometros annexos; do que se trata. 

Da 2." Divisão que fora adjudicada ao empreiteiro 
John Murray tornou-se ao depois conveniente contractar a 
ultima parte com os empreiteiros João Weber e F.Schnei- 
der. 

Em Março contractou se com o empreiteiro Giacomo 
Gandini a construcção de duas casas de guarda, uma na 
sabida de Campinas, outra no cruzamento com a estrada 
da Agoa Choca. 

Estado das obras. O quadro N. 2 apresenta as quan- 
tidades de obras executadas nas três primeiras Divisões 
até o dia 30 de Junho., bem como o seu custo. Nao figu- 
ram obras das seguintes Divisões por se acharem ainda 
era começo depois daquella data. 

O progresso das obras ficou naturalmente prejudica- 
do pelas chuvas extemporâneas da ultima estação e até 
certo ponto pela carência de operários, achando se tantos 
trabalhos em andamento na Provincia. 

Nao obstante, as obras tiveram um adiantamento 
muito notável na l.a Divisão (empreitada Sampson) onde 
a conclusão dos primeiros kilometros pouco excede o pra- 
zo estipulado. O serviço dos cortes Ns. 14, 15 e 16 (kilo- 
metro 12.*), que sao dos principaes da empreitada, progri- 
de com actividade e com o adiantamento que é permitlido 
pela dureza do terreno. No fim desta e principio da 2.*Di- 
visão as obras nao tinham sido começadas, porém as pro- 
videncias que ao depois se tomaram permittem esperar-se 
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que essa parte nao estorvará o assentamento dos trilhos. 
Havendp carência de pedra de construcçao na 1." Divisão, 
quasi todas as obras d^rte tem sido construídas com 
tijolo. 

Na primeira parte da 2.* Divisão (empreitada Mur- 
ray) as obras nao puderam ter o mesmo incremento, com- 
tado supponho que nao apresentarão estorvo ao assenta- 
mento dos trilhos. O serviço dos cortes principaes acha-se 
em andamento. 

Na segunda parte da mesma Divisão (empreitada 
Weber) as obras foram começadas em Junho e vao pro- 
g-redindo regularmente. 

Nesta Divisão as obras d'arte tem sido construídas 
com pedra ferro, em faltado outra melhor. 

Na 3.' Divisão (empreitada AUen & Jeifery) o pro- 
gresso das obras foi prejudicado por mais du^s contrarie- 
dades—de um lado as febres paludosas que alli reinaram 
por algum tempo afugentando os operários e de outro la- 
do a natureza geológica do terreno que em muitos cortes 
apresenta pedra solta e pedreira (pedra ferro] em consi- 
deráveis massas. 

Nos 8 primeiros kilometros desta Divisão o serviço 
iicha-se adiantado e pouco excederá o prazo estipulado. 
Acham-se concluidos cinco boeiros e um pontilhao Me 
2,m00 de vao;. Todos os cortes estão atacados e nos prin- 
cipaes (Ns. 3 e 7) o serviço prosegue com a desejável acti- 
Vidade. O aterrado entre os cortes Ns. 2 e 3 tem abatido 
sensivelmente por causa da natureza do terreno que lhe 
serve de baze (lodo). 

Nos 7 últimos kilometros da mesma Divisão acham-se 
atacados quasi todos os cortes, porém apezar dos esforços 
desenvolvidos  pelos empreiteiros nao é de esperar-se que 

3-. 
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concluam as obras no prazo estipulado. Nesta parte é que 
se encontra muita pedra. 

Também na 3." Divisão tem-se empregado pedra fer- 
ro para construcçao das obras d"arte. 

Do que fica expandido se deprehende que em geral 
as obras das três primeiras DivisOes nao serão concluidas 
nos prazos estipulados. Entretanto é permittido esperar- 
se que nao estorvem o assentamento dos trilhos jà que a 
falta dos primeiros contraotos de dormentes nao promette 
a esse serviço a celeridade que deveria ter, no empenho 
de abrir-se ao trafego a Estação de Santa Barbara em tem- 
po de servir á próxima safra. 

Dormentes e postes. E' muito de lastimar-se que 
todo o esforço e actividade desenvolvidos para a rápida 
construcçao» das três primeiras Divisões da linha nao te- 
nham sido correspondidos na parte aliás mais fácil do ser- 
viço—abastecimento de dormentes. 

A 21 de Janeiro a Companhia contractou com Antô- 
nio José de Freitas Ribeiro & Companhia o fornecimento 
de 43000 dormentes e 550 postes da 1." Secção em prazos 
successivos até a entrega final no prazo de 7 mezes que 
finda-se a 21 do corrente. Até 21 de Junho os fornecedo- 
res deviam ter entregue 28000 dormentes entre Campinas 
e o kilometro 20, porém nessa data só havia 350 dormen- 
tes em Campinas A 21 do corrente devem ter completado 
o fornecimento de 43000 dormentes para toda a 1." Sec- 
ção e só apresentam cerca de 1000 em Campinas. Os for- 
necedores tem mais 3000 a 4000 dormentes tirados no 
matto e os estão conduzindo á Campinas com uma vaga- 
reza imperturbável. Fm parte attribúo estes resultados á 
insuficiência do preço na I,' Divisão  onde nao ha abun- 
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dancia de madeiras, mas quizéra que os fornecedores ti- 
vessem empregado mais esforços. 

A 7 de Fevereiro a Companhia contractou com Corrêa 
Franco d^Godoy Lobo o fornecimento de 20000 dormentes 
e 250 postes para a 3.* Divisão em prazos successivos até 
a entrega final no prazo de 8 mezes que finda-se ai.0 de 
Outubro próximo futuro. Tendo grassado no lugar uma 
epidemia de maleitas, os fornecedores obtiveram uma no- 
vaçao do contracto alterando a ordem e os prazos de en- 
trega pela maneira seg-uinte : entrega de 5000 dormentes 
até 31 de Maio entre osldlometros 7 e 12 da 2,a Secção ; 
de mais 10000 até 30 de Setembro nas immediações do 
principio da mesma Secção e do caminho que conduz aos 
edifícios da Fazenda do Guedes; e dos 5000 restantes até 
31 de Dezembro nos mesmos lugares da primeira entre- 
ga. 

Até 30 de Junho os fornecedoaes apenas apresenta- 
ram 3189 dormentes recebidos na primeira entrega, e co- 
mo os da segunda entrega são mais urgentes determinou- 
se-lhes que passassem a tratar desta antes de completa- 
rem aquella. Creio que apezar de terem montado um lo- 
comovei para tocar a serraria, os fornecedores nao com- 
pletarão a segunda entrega no prazo competente ; entre- 
tanto, na previsão de qualquer falta por occasião do assen- 
tamento dos trilhos, tem-se tomado providencias para 
producção de dormentes na 2.a Divisão. 

A" vista da falta de cumprimento do contracto Fmtas 
Ribeiro & Companhia, a Directoria autorisou á Repartição 
technica acontractar os dormentes que fossem necessários, 
com fornecedores de pequenos lotes, e em virtude dessa 
autorisação celebraram-se até 30 de Junho os seguintes 
contractos para a 2.a Divisão, ao preço de 2^000 rs.: 

Iá, 
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Em Março, contracto com Joaquim Affonso Ferraz e 
Luiz Antônio Ferraz para o fornecimento de 5000 dormen- 
tes nos kilometros i 9 a 22 e em prazos successivos até a 
entrega final no prazo que finda a 30 de Setembro. 

Em 6 de Junho, contracto com. Manoel Marcolino da 
Silva Salinas para o fornecimento de 6000 dormeutes nos 
kilomeirjs 16 a 20 e em prazos similhantes até findarem 
naquella mesma data. 

Em 11 de Junho, contracto com Francisco de Paula 
Affonso para o fornecimento de 5000 dormentes nos kilo- 
metros 23 a 27 e em prazos similhantes a findarem a 30 
de Novembro. 

Além desses contractos o Direcror Barão de Três Rios 
coutractou verbalmente cora Joaquim Bicudo de Almeida 
o.fornecimento de 20000 dormeutes ao mesmo preço. 

Para a l.a Divisão, porém, onde a acquisição de dor- 
meutes era de maior urgência nSo foi possível obterem-se 
fornecedores nem ao preço de 2§íi00 rs,, de sorte que o se- 
mestre findou sem que esta grande difficuldade fosse su- 
perada (*) ( 

(*) Entretanto, no semestre corrente e mediante 
autorisação da Directoria celebraram se os seguintes con- 
tractos para a i.a Divisüo : 

Em 2 de Julho contracto com   Joaquim Affonso Fer- 
raz para o fornecimento de 2000 dormeutes no kilometro 
13 -14 até o dia 15 de Setembro—ao preço de 2|100 rs 
(Este contracto não tem sido cumprido. 

Em 10 de Julho contracto com Domingos José Perei- 
ra para o fornecimento de 3000 dormentes na Estação de 
Capivary e em prazos mensaes até o dia 10 de Outubro — 
ao preço de 2$5ÜÜ  rs. 

Em 29 de Julho contracto cora Joaquim, Benedicto de1 

Queiroz Telles lunior para o fornecimento de 600 dormen- 
tes na mesma Estaçáo até o dia 31 de Outubro e ao pre- 
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As circumstàncias forçavam então a conduzirem-sé 
para ai." Divisão dormentes da 2.", porém nüo foi possí- 
vel ajustar-se um preço vantajoso para a conducçao, nem 
por certo teria sido conveniente essa transferencia, que 
entretanto talvez tenha mais cabimento se for aconselhada 
pelas circumstàncias que occorrerem sobre o assentamen- 
to dos trilhos quando este serviço chegar perto da 2 ' Di- 
visão. 

A' excepçao do contracto de Francisco de Paula Af- 
fonso que depois da primeira entrega parece ter abando- 
nado a empreza, os novos contractos para a 2.a Divisão 
vao teddo cumprimento senão com todo o rigor estipulado 
sobre os prazos de entrega, ao menos com aquella activi- 
dade que promette o supprimento dos dormentes no tempo 
em que podem tornar-se necessários para o emprego. 

ço de 2SÕ00 rs, recebendo-se ao mesmo preço todos os dor- 
mentes que o fornecedor queira entregar dentro do referi- 
do prazo até o numero de 1000 além dos 600 contractados. 

Em 30 de Julho, contracto com J. W. Duun para o 
fornecimento de 6000 dormentes na Estacas de Jundiahy 
em prazos mensaes até o dia 31 de Outubro e ao preço 
de 2i360O rs. Para este contracto as circumstàncias obri- 
garam a admittirem-se novas espécies de madeira. 

Além destes ha outro contracto de 3000 dormentes 
em Jundiahy e para o mesmo prazo : e além dos contrac- 
tados para ai.' Divisão conto empregar cerca de 2000 
que serão cedidos pela Repartição do Trafego. 

Para a 2.' Divisão celebraram-se mais os seguintes 
contractos ao preço de 2§000 rs. 

Em 9 de Julho contracto com Ignacio Caetano Leme 
para o fornecimento de 3000 dormentes nos kilometros 28 
e 29 até o dia 130 de Novembro. 

Em 16 de Julho, contracto com Francisco Borges de 
Almeida Faria para o fornecimento de 2000 dormentes no 
kilometro 27—28 até o dia 31 de Outubro. 

3^ J 
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As quantidades de dormentes que tem-se recebido até 
o dia 30 de Junbo coastam do quadro N. 3 (*). 

Para acquisiçao de postes fallecem providencias, ab- 

sorvidos como tem sido todos os recursos na producção de 

dormentes. O mesmo succede a respeito dos dormentes e 

postes para as três ultimas Divisões. 

Material encommendado. Em. Maio e Junho chega- 
ram a Santos três navios com 782 toneladas de trilhos e 
accessorios e com 20 wag-Oes descobertos. Até esta data 
chegaram mais seis navios com 1314 toneladas de trilhos 
e accessorios, 20 wagões descobertos e todo o material 
para o telegrapho. 

Temos jà assim uma considerável porção de material 

de ferro para o assentamento da via. 

Assentamento dos trilhos. Por administração da Re- 
partição do Trafego fez-se o assentamento de trilhos em 

uma pequena extensão para estabelecer o encruzamento 
com a linha Mogyana e ganhar espaço onde se effectue 
commodamente a descarga de materiaes do prolongamento. 

(*)    Depois dessa data tem-se recebido  mais os se- 
guintes : 
De Joaquim Affonso Ferraz  e Luiz 

Antônio Ferraz      .        . •      800 2," Divisão. 
De Manoel Marcolino da Silva Salinas 1) 07 — »        » 
De Joaquim Bicudo de Almeida      .      909— »        » 
De Domingos José Pereira    . . 1000 - Capivary 

Somma.    38)6 
De sorte que actualiuente temos esta quantidade de 

dormentes: em Campinas 3600 (sendo 1600 da Repartição 
do Trafeo-o e 1000 apresentados por Freitas Ribeiro ã C.*, 
na 2.a Divisão 5255 e na 3.» 3189; total 12044. 



Acha-se escolhido e ajustado o empreiteiro do assen- 
tamento da superstructura da linha até a Estação de Santa 
Barbara (kilotnetro 38, o qual já tem começado os traba- 
lhos preparatórios. ^ 

O serviço do assentamento vae começar incontinenti 
* ? 

porém natqralraente nilo é permittido assegurar se-lhe to- 
da a devida celeridade por causa do süpprimento de dor- 
mentes. Kntretanto ha toda a conveniência de começar-se 
já esse trabalho, até porque o empreiteiro tem de ir buscar 
o lastro á distancia. 

Casas de guarda. O empreiteiro tem cumprido seu 
contracto satisfactoriamente. A casa sobre o cruzamento 
da estrada de Agoa Choca ficou acabada antes do prazo 
estipulado e o mesmo suecede á da sabida de Campinas ; 
em ambas o empreiteiro fez por sua conta paredes de ti- 
jollo etn vez de tabiques sobre páo à pique nas partes que 
pelo contracto tinham de ser construídas desta fôrma. 

A primeira casa fora contractada pela quantia de Rs. 
3:047S(it)0 porém esta quantia subiu ao valor de Rs. 
3:I54S966 por augmento de obras era alicerces e na pro- 
fundidade do poço. A segunda fora contractada pela quan- 
tia de Rs. 2:987^66(1 que também cresceo por augmento 
de obras em alicerces e até 30 de Junho as obras executa- 
das importavam em Rs. 1:467$390. Isa mesma data o va- 
lor das obras executadas em ambas as casas importava 
portanto nu somma de Rs. 4:62"2S3õ6. 

Estações. Acham-se quasi acabados os projectos de 
Estações e armazéns intermediários^ 

A collocação primitiva da Estação tendo sido alterada 
com vantagem da Companhia e a pedido de diversos mo- 
radores, trata-se de fazer uma pequena mudança na linh* 

8 
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para melhor adaptar-se ao estabelecimento da Estação no 
ponto por fim adoptado (terras de Diogo Antônio de Ca- 
margo Leme). 

Também a pedido de Joaquim Ferreira Zimbres e 
conveniência" da Companhia estabelecer-se-ha uma parada 
com desvio e Estação telegraphica na casa de guarda do 
cruzamento da estrada de Agoa Choca «ficando ao interes- 
se de Zimbres o accrescentar á sua custa um armazém de 
cargas com o respectivo desvio e mais accessorios, tudo 
conforme os planos que lhe serão fornecidos e sujeitando- 
se aos regulamentos do Trafego.» 

Vallos. No primeiro semestre nSo foi possível fazer- 
se trabalho algum em vallos por falta de valleiros. Ao 
depois tratou-se com os dous primeiros proprietários da 
sabida de Campinas a abertura dos vallos em suas res- 
pectivas propriedades ao preço de 1 §600 rs. a braça e já 
se acha aberta alguma extensão dos mesmos. 

Ha grande extensão de vallos por se estabelecerem, 
porém todos os valleiros que se têm apresentado recusam- 
se ao preço que se acha prescripto (1ÍS600 rs. a braça). 

Deos guarde a V. S. 

Illm. Sr. Dr. Clemente Falcão de Sousa Filho, 
M. D. Presidente da Directoria da Compa- 
nhia Paulista. 

FRANCISCO LOBO LEITE PEREIRA. 

Engenheiro Chefe interino. 
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COMPANHIA PAULISTA 
PROLONGAMENTO DE CAMPINAS AO EIO CLARO 

N.» I 

Quadro das clespojzas ©ílectnacias com. o   serviço 
teclinioo ató o clia 30 <i© JTunlio do 18T4 

a 
a 

DESIGNAÇÃO 

DESPEZAS 

PARCIAES TOTAES 

Exploração e estudos: 
Escriptorio technico . 
1. ^ e 2. ^ Secções (serviço de campo) 
3 • ^ Secçao » »        » 

Locação: 
1.^ Seccao    . 
9 =«       « 
3. CS 

Direcçao das obras: 
Escriptorio Technico. 
1. ^ Seccão 
2.*      » 
3. ^       » 

Instrumentos e ferramentas 
Moveis e utensis  . 
Preparos da casa do Escriptorio 
Despezas geraes    . 

Som ma 

18:266§834 
10:29OS968 
4:2õ5§400 

5:927^910 
6:506|990 
6:857iJ060 

6:737^493 
4:97A§703 
4:139S|00 
l:050p00 

Rs. 

32:813^202 

19:291^960 

16:901$696 
7:645|955 
l:18i§823 

224g000 
1:868»!746 

79:927^382 

(Pag. 58). 
FRANCISCO LOBO LEITE PEREIRA, 

Engenheiro Chefe interino. 



C 0,M P A N H I A—F"^CTTrrSr A 
PROLONGAMENTO DE CAMPINAS AO RIO CLARO 

I   Quadro doiinonstrativo das quantidades de ol>ras executadas ua pi*epara<?ão do leito at© o dia 30 de Jíuiilio do 18T4 

p 

3 

EMPREITEIROS 

TRABALHOS PREPARATÓRIOS MOVIMENTO  DE TEREA OBRAS D'ARTE 

O
B

R
A

S 
D

IV
E

R
S

A
S

 

Roçada 
em 

capoeirão 

Roçada 
em matto 
virgem 

Destoca- 
mento TOTAL Terra Pissar- 

ra 
Pedra 
solta 

Pedrei- 
ra TOTAL 

Alvena- 
ria de ap- 
parelho 

Alvena- ! Alvena- 
ria ordi-     ria de 

naria        lajões 

Alvena- 
ria de pe 
dra secca 

Alvena- 
ria de ti- 

jolo 

- 

TOTAL 

I. =« 
2. * 

3.^ 

1.* Secção 
Squire Sampson. 
John Murray 

2.* Secçao 
Allen Bag-gott & 0. Jeffery. 

2 m 
237167 

61835 

113900 

m2 

21600 
20340 

38700 

m2 

6761 
2702 

415 

m2 

265528 
84877 

153015 

3 
m 

94396 
27679 

28462 

3 
m 

2602 

2203 

3 
m 

4358 
1653 

1863 

m3 

62 

347 

m3 

98754 
31996 

22875 

m3 

3.70 

m3 

67.40 
118.20 

I6O.40 

3 m 

52.90 

24.90 

3 m 

412.50 

226 co 

m3 

197.30 
m3 

264.70 
583.60 

415.60 

xn2 

227 
243 

71 

m2 

541 Somina Total 
xn2 

412902 
m2 

80640 
m2 

9878 
m2 

503420 
m3 

150537 
m3 

4805 
m3 

7874 
m3 

409 

3 m 
153625 

m3 

3.70 
m3 

346.oo 
m3 

77.80 
m3 

639.10 
m3 

197.30 

3 m 
1263.90 

11       Quadro demonstrativo do custo das otoras executadas na preparação do leito ató o dia 3O d© Junlio de 1ST3 

N.* 2 

D
IV

IS
Õ

E
S 

D
A

 
L

IN
H

A
 

EMPREITEIROS 

TRABALHOS PREPARATÓRIOS MOVIMENTO   DE TERRA OBRAS    D'ARTE 

O
B

R
A

S 
D

IV
K

R
SA

S 
E
 

E
X

T
R

A
O

R
D

I-
 

N
Á

R
IA

S 

IM
PO

R
T

Â
N

C
IA

 
T

O
T

A
L

 

Roçada  em 
capoeirão 

Roçada em 
matto virgem 

Destocamen- 
to TOTAL Terra Pissarra Pedra 

solta Pedreira TOTAL 

Alvenaria 
de appare- 

Iho 

Alvenaria 
ordinária 

Alvenaria 
de lajões 

Alvenaria 
de pedra 

secca 

Alvenaria 
de tijolo TOTAL 

1. * 
2. « 

3. =3 

1.^ SecçSo 
Squire Sampson. 
John Murray    . 

2.* Secçao 
Allen Bag-gott &G. Jeffery. 

4:743$340 
1:0543365 

2:278^000 

972§000 
808^200 

1:7413500 

1:89U880 
7568760 

1168200 

7:6078220 
2:6198325 

4:1353700 

87:5168646 
24:1243887 

27:9533283 

3:230^616 

2:8883868 

7:836S280 
3:025g636 

3:2228280 
1,4:0848196 

236^640 

1:3273960 

95:3õ2S926 
30:617$779 

35:3921391 1303800 

1:4898749 
2:4528889 

2:6843639 

790$948 , 

3743466 

4:137$203 

2:171S060 

8:086$127 9:575S876 
7:3813040 

5:3603965 
22:317S881 

2413805 
681§900 

718175 

112:7773927 
41:3008044 

44:9608231 

Somma Rs. 8:075$705 3:521§700 2:7648840 14:362^245 139:594^816 6:119g484 1:564§600 16I:363ÍS096 130^800 6:6273277 l:165$414 6:308^263 8:086S127 994S880 199:0383202 

FRANCISCO LOBO LEITE PEREIRA 3 \\ 
(Pag. 58) 



COMPANHIA PAULISTA 
PROLONGAMENTO DE  CAMPINAS AO RIO CLARO 

N.6 3 

Quadro aemonstratlvo  cia quantidade  de dorncientes  reoelbldos 
até o dia  3O de  Junlio  de 18T4 

|   U?«W!f"- »fia^iw»g«fti»i*> M85*«>-^T^^atBii!A»M!WBü^^a||gtt i 

FORNECEDORES 

QUANTIDADE DE DORMENTES RECEBIDOS 

DIVISÃO 2.'DIVISÃO 
3.'DIVISÃO 

(Ultima 
parte)   ■ 

TOTAL 
IMPORTÂNCIA 

Antônio José de Freitas Ribeiro & C.a 

Joaquim Affonso Ferraz e Lu \z Antônio Ferraz. 
Manoel  Marcolino da Silva Salinas 
Francisco de Paula Affonso  .... 
Corrêa Franco ã Godoy Lobo 

Somrna. 

(Pag- 58) 

1123 
640 
676 

2439 
3189 
3! 80 

1123 
640 
676 

3189 
5628 

2:246g000 
1:280§000 
1:352|finO 
6:378||000 ij 

11:256§000 | 

FRANCISCO LOBO LEITE PEREIRA, 
Engenheiro Chefe interino. 
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COMPANHIA PAULISTA 

PROLONGAMENTO DE CAMPINAS AO RIO CLARO 
N. 4. 

Quadro de todas as despczas eífectuadas pela 
Repartição  Technica até o dia 30 

de Junho   de  18'S'4 

N
."
 D

E
 [

 
O

R
D

E
M

 

DESIGNAÇÃO    DAS DESPEZAS IMPORTÂNCIA 

1 
2 
3 
4 

Serviço technico   . 
Preparação do leito   .        •    . 
Dormentes  .... 
Casas de guarda 

'   79:9278382 ■ 
199:0388202 
11:2568000 
A:6228356 

294:8438940 

(Pag. 58) 
FRANCISCO LOBO LEITE PEREIRA, 

Engenheiro Chefe interino. 
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COMPANHIA    PAULISTA 
PROLONGAMENTO DE CAMPINAS AO RIO CLARO 

Quadro cio pessoal toch.nlco  em 1.° cie .Jiillio <ie 18'74 

N.» 5 

CATHEGOEIAS NOMES VENCIMKNTO 

ANNCAL 
DATA DO   EXERCÍCIO OBSERVAÇÕES 

Engenheiro Chefe 
Chefe do Escriptorio 

Ajudante 
Secretario 

Chefe de Seccao 
Ajudante 

Chefe de SecçSo 
Ajudante 

Chefe de Seccao 
Ajudante 

SSE 

Direcção e Escriptorio Technico 

Dr. Francisco Lobo Leite Pereira. 
Andreas Schmidt        .        . .        . 
Max Grimmeisen        .... 
Manoel dos Santos Bandeira 

Primeira Secção 

Dr. Antônio Alves da Silva e Sá  . 
Francisco Vicente de Sousa Queiroz 

Segunda Secção 

Dr. João Augusto César de Sousa. 
Henrique Eduardo Weaver .        . . 
Francisco de Paula Ramos de Azevedo  . 

Terceira Secção 

Dr. Antônio Francisco de Paula Sousa, 
Benjamim Shalch      . .        . . 
loao Maxwel Rudge  .        . .        . 

10:000§000 
6:000»Ol)0 
1:8000000 
I:2u0g000 

7:200^000 
2:400$0ü0 

7:200g000 
3:600 j|000 
2:400§00O 

7:200ãooo 
3:000^000 
2:4u0§O00 

l.9de Tunho de 1874 
2 de Setembro de 1873 

1.° de Julho de 1874 
II de Junho de 1874 

Serve interinamente. 

O vencimento comprehende o augmento que vigora desde 1.° de Agosto de 1874, 
Serve interinamente. 

16 de Dezembro de 1873     Q vencimento comprehende o augmento que vigora desde 1.' de Agosto de 1874. 
7 de Abril de 1874 » » » •        »       »     »       Julho    »      » 

12 de Julho de 1873 
17 Idem 
15   '      Idem 

15 de Julho  de 1873 
1." de Setembro de 1873 

15 de Julho de 1873 

(Pag. 58) 
FRANCISCO LOBO LEITE PEREIRA 

Engenheiro Chefe interino. 



* 

ANNEXO N.*9 

Oontracto com  Allen Baggott  © 
Oeorgo Jeffrey 

'::tó 



■M     OdlDl. 

OóplA 

Primeiro traslado de Escriptura de contracto que fazem 
AUen Baggott e George Jeffrey com a 
Companhia Paulista representada pelo 
Presidente da respectiva Directoria pa- 
ra a empreitada do movimento de ter- 
ras e obras d'arte de parte da Estrada 
de ferro de Campinas ao Rio Claro com 
garantia por fiança no valor de vinte e 
cinco contos de réis, como abaixo se 
declara. 

Saibam quantos este publico Instrumento de Escrip- 
tura de contracto de empreitada virem, que no anno do 
Nascimento de, Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocen- 

43 



—es- 

tos setenta e quatro aos oito dias do inez de Julho  uesta 
Imperial Cidade de Sao Paulo em meu Cartório perante 
mim Tabelliaocompareceram partes entre si justas econ- 
tractadas a saber: de uma como outorgantes empreiteiros 
AUen Baggott e George Jeffrey^moradores este nesta Ci- 
dade e aquelle nade Campinas, emprezarios d'obras de es- 
trada de ferro com seu fiador  o Doutor Luiz de Oliveira 
Lins de Vasconcellos, morador nesta Cidade, advogado, e 
de outra como aceitante o Doutor Clemente Falcão de 
Sousa filho, Presidente da Directoria da Companhia Pau- 
lista estabelecida nesta Província, todos reconhecidos pe- 
los próprios de mim e das testemunhas adiante nomeadas 
e assignadas, do que dou fé.   Perante as quaes pelos em- 
preiteiros AUen Baggott e George Jeffrey me foi dito que 
achando-se justos econtractadoscom a Directoria da Com- 
panhia Paulista para tomarem a si os trabalhos de movi- 
mento de- terras e obras d'arte de parte da Estrada de fer- 
ro de Campinas ao Rio Claro, aqui mencionam  as cláu- 
sulas, condições e convenções com que o fazem pelo mo- 
do  seguinte:—Artigo primeiro. Farão o movimento  de 
terras, obras d'arte  e mais trabalhos concernentes  á for- 
mação do leito da estrada desde] o kilometro quarenta e 
sete e mais quarenta metros até o kilometro cincoenta e 
quatro e mais quatrocentos e vinte metros, obrigando-se a 
dar promptos todos estes trabalhos dentro do prazo de do- 
ze mezes á cpntar do dia primeiro de Julho do corrente 
anno em diante e a começal-os pelo menos até o dia quin- 
ze do mesmo mez.—Artigo segundo. As obras feitas serão 
pagas por unidade de preços conforme a tabeliã annexa á 
este contracto, que delle é parte integrante e acha-se as-" 
signada pelos empreiteiros, seu fiador, Presidente da Com- 
panhia Panlista e por mim Tabelliao com as testemunhas 
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— Artigo terceiro. Salvo a alteração constante do artigo 
seguinte os contractantes sujeitam-se a tudo quanto se 
acha estipulado nas condições geraes e especificações ap- 
provadas pela Directoria da Companhia Paulista, e correm 
publicada n'um folheto impresso na typographia de Joa- 
quim Roberto de Azevedo Marques. Um exemplar deste 
folheto faz parte deste contracto, e acha-se authenticado 
com as rubricas em todas as suas folhas e as assiguaturas 
dos empreiteiros, de seu fiador, do Presidente da Directo- 
ria da Companhia Paulista, de mim Tabelliao e das teste- 
munhas.—Artigo quarto. A cláusula terceira das especi- 
ficações que classifica os productos das escavações, ficará 
alterada no paragrapho que trata do que é designado pelo 
nome genérico de terra, do modo seguinte que servirá em 
vez do que se acha escripto: Terra, comprehende lodo, 
areia, barro, terra forte, argillas de qualquer qualidade, 
pissarra molle e cascalho solto, e em geral quaesquer 
materiaes que nao sejam mais diííiceis de extrahir do que 
os mencionados, podendo ter ou nao pedras, de mistura, 
comtanto que o volume destas não exceda de cincoenta 
decimetros cúbicos (cubo de trese a quatorze pollegadas). 
Quando porém fôr encontrado nas cavas cascalho grosso 
ou pedregulho em agglomeraçao compacta, pissarra dura 
ou grés e schistos molles, cuja extracçao fòr reconhecida 
mais diíficultosa do que a dos materiaes acima designados 
sob o nome genérico de — terra— pagar-se-ha separada- 
mente a escavação dos ditos materiaes á razão de mil réis 
por metro cúbico. Os transportes destes materiaes regula- 
rão pelos mesmos preços da tabeliã, applicaveis á terra.— 
Artigo quinto. Se no fim de dous mezes a contar do prin- 
cipio das obras, os empreiteiros nao tiverem reunido nel- 
las o pessoal, os materiaes e todos os mais recursos ne- 

^ 
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cessarios para executai-as no prazo marcado neste contrac- 
to, a Directoria poderá determinar a rescisão delle, além 
do que se acha-estipulado no artigo vinte e um das con- 
dições geraes. No caso de rescisão motivada por esta cau- 
sa os empreiteiros perderão o dinheiro que tiverem em de- 
posito conforme o artigo oitavo das mesmas condições e só 
terão direito a inderanisaçao estipulada no artigo trinta e 
dous.—Ar ligo sexto. Os contractantes obrigam-se a acei- 
tar o foro deste contracto em todas as acções que a Direc- 
toria da Companhia Paulista possa lhes propor, isto sem 
prejuizo das obrigações contrahidas nas condições e espe- 
cificações acima referidas.—Artigo sétimo. Os empreitei- 
ros ficam obrigados a conduzir terras dos cortes de sua 
empreitada para os atterros das empreitadas contiguas, 
quando assim for determinado pelos Engenheiros da Com- 
panhia. Alguns dos aterros de sua empreitada ficam su- 
jeitos a serem construidos com terras procedentes dos cor- 
tes das empreitadas contiguas e conduzidas pelos respecti- 
vos empreiteiros,quando também assim for determinado pe- 
los Engenheiros da Companhia,tendo em vista a melhor dis- 
tribuição das terras.—Pelo fiador Doutor Luiz de Oliveira 
Lins de Vasconcellos, foi dito perante as testemunhas, que 
se obrigava a cumprir todas as cláusulas e condições a que 
se obrigaram os empreiteiros Allen Baggott e GeorgeJef- 
frey como principal obrigadoaté ovalor de vinte e cinco con- 
tos deiréis e a responder no foro desta Cidade em todas as 
acções^ue lhes possam ser propostas pela Companhia 
Paulista, resultantes das presentes obrigações, sem pre- 
juizo das obrigações contrahidas pelos empreiteiros pela 
aceitação das bazes'publicadas pela Directoria as quaes 
constavam do folheto já referido.   O que tudo ouvido pelo 
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Doutor Clemente Falcão de Sousa filho Presidente da Di- 
rectoria da Companhia Paulista, por elle perante as mes- 
mas testemunhas, me foi dito que aceitava este contracto 
pelo modo nelle refer do, pagando os empreiteiros as des- 
pezas do mesmo. Assim o disseram, de que dou fé, e pedi- 
ram-me lhes lavrasse esta Escriptura o que satisfiz por 
bem do meu officio e a vista da distribuição que se se- 
gue : —A' Elias. Escriptura de contracto que fazem AUen 
Baggott e George Jeffrey com a Companhia Paulista re- 
presentada pelo Presidente da respectiva Directoria para a 
empreitada do movimerto de terra e obras d'arte]|de parte 
da Estrada de ferro de Campinas ao Rio Claro, com ga- 
rantia por fiança no valor de vinte e cinco contos de réis. 
Sao Paulo, oito de Julho de mil oitocentos seteata e qua- 
tro.—Quirino Chaves. — Pagou dusentos réis de estam- 
pilha que eu inutilisei.—O folheto referido no artigo ter- 
ceiro desta Escriptura, da qual faz parte, devidamente sel- 
lado e authenticado, fica archivado em meu Cartório, do 
que dou fé. Este contracto deve pagar vinte e cinco mil 
réis de sello proporcional á garantia da fiança, no valor de 
vinte e cinco contos de réis. E feita esta Escriptura li ás 
partes outorgantes que aceitaram perante as testemunhas 
George Harvey e João Fox reconhecidos pelos próprios de 
mim Elias de Oliveira Machado, Tabelliao interino que a 
escrevi.—Doutor Clemente Falcão de Sousa filho.—Allen 
Baggott.—George Jeffrey.—Luiz de Oliveira Lins deVas- 
concellos.—George Harvey.—João Fox.—(Estava com es- 
tampilhas no valor de vinte e cinco mil réis, e inutilisa- 
das do seguinte modo: Sao Paulo, oito de Julho de mil oi- 
fbcentos setenta e quatro. — Doutor Clemente Falcão de 
Sousa filho.)—Nada mais constava em dita Escriptura 
com o theor da qual fis extrahir dous primeiros traslados, 

9 
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sendo este a favor da Directoria da Companhia Paulista, 
ficando conforme ao original á queime reporto e dou fé.— 
Sao Paulo, vinte e cinco de lulho de mil oitocentos se- 
tenta e quatro.—Eu Elias d'01iveira Machado, Tabelliao 
que subscrevi, conferi e assigno em publico e razo. -Em 
testemunho de verdade (Estava o signal publico).—Elias 

d'01iveira Machado.—Conferido.—Machado.—(O presente 
traslado estava sellado com uma estampilha do valor de 
seiscentos réis devidamente inútil isada pelo Tabelião 
Machado). 

Conforme. 

FRANCISCO MARTINS DE ALMEIDA, 

servindo de Secretario. 



PROLOSGAKBTO  DE CIMPIMS AO   RIO   CLARO 

Tabeliã de   preços annexa   a  proposta   de Allen Ba^gott e George «Feffery 

o 
to 

o  "^ 
« s DESIGNAÇÃO DAS OBRAS 

PREGOS POR 
METRO 

QUADRADO CÚBICO 

1 
2 
3 

9 
10 
11 
12 
13 

14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
2& 
25 
26 
27 
28 

29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 

A—TRABALHOS   PREPARATÓRIOS 

Roçada e derrubada em capoeirao de machado  . .       _     . 
» » »   matta virgem . 

Destocameuto. . . . . . . ' . 

13—ESCAVAÇÕES—sem transporte com lançamento ou carregamento 
e formação de aterros (Vid. as especiíicaçCes) 

1 crríi • •              •• •              •              •              •             s 

Pedra solta .              .             . .       •     . 
Pedreira      - .             .             . . 
Pissarra 

NOTA 
Quando o produclo das escavações  nao for empregado em aterros 

deduzir-se-ha dos preços supra. . . . .Rs. 

De 
» 

» 
» 
» 

terra 
» 

TRANSPORTES 

(N.     4)      até      30        metros por cada dezena de metros. 
» 

» » 
» de   30 até   100 

100   »   1000 
pedra ^Ns. 5 e 6)    , até      30 

»        »   »    » de   30 até   100 
»        »    »    »  »   100   »   1000 

» 
» 
» 
» 

» qualquer material além de » 

» 
» 
» 

» 
» 

» 
» 
» 
» 

O—CANTARIAS E ALVENARIAS 

Cantaria de l.a classe (ângulos e arcos de testa] com cimento 
»        » 2."     »     (frente de muros e aduellas internas)  Idem 

Alvenaria de apparelho com argamassa de cimento 
» » cal com cimento » » » » 

» » » » »    » 
ordinária com argamassa de cimento 

»        » » »  cal com cimento 
» » B »       » . 

de lajses para boeiros . , 
» pedra secca 
»   tijolo com argamassa de cimento. 

» »      »      » » a cal com cimento 
» »      »      » » »   » .       . 

Concreto com argamassa de cimento    . 
» « » »   cal com cimento    . 

r>-OBRAS DIVERSAS 

Apparelho em alvenaria de pedra a escopro 
» »        » »      »     a picao 

Rejuntamento com argamassa de cimento 
» » >        »   cal   . 

Emboço e reboco com argamassa de cimento 
» » » » » cal 

Empilhamento de pedras em sólidos regulares 
Quebramento de pedras para lastro 
Empedraméntos 
Revestimentos com leiva 

ÍÍ020 
SÜA5 
§280 

9S000 
õgOOO 
lg200 
isnoo 
igeoo 
isooo 

2§500 
§450 

j|650 1 
1S800 1 
3^600 1 
ISGOO i 

^040 i 

S040 
|020 

4012 
mo 
um 
8016 
gül2 

70§000 
45$000 
36$000 
34S(iO0 
32§0(i0 
26^000 
21$000 
20^000 
14^000 
lOSOOO 
45S0(>0 
42SO0O 
39§Ü0O 
40Í000 
35^000 

1§500 
2S900 
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Contracto com Squlr»© Sainpson 
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Oópia 

Primeiro traslado da Eseriptura de contracto de empreita- 
da de parte da preparação do leito da 
Estrada de Ferro de Campinas ao Rio 
Claro que faz Squire Sampson com o 
Presidente da Directoria da Companhia 
Paulista, com garantia por fiança no 
valor de vinte e cinco contos de réis, 
como abaixo se declara. 

Saibam quantos este publico Instrumento de Eserip- 
tura de contracto de empreitada virem, que no anuo do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus-Christo  de mil oito- 

^ 
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centos setenta e quatro, aos oito dias do mez' de Julho, 
nesta Imperial Cidade de Sao Paulo, em meu Cartório, 
perante mim Tabelliao compareceram partes entre si jus- 
^ase contractadas, a saber, de uma como outorgante em- 
preiteiro Squire Sampson, morador na Cidade de Campi- 
nas, emprezario de obras de Estradas de ferro com seu fia- 
dor o Coronel Antônio Proost Rodovalho, morador desta 
Cidade, negociante, e de outra como aceitante o Doutor 
Clemente Falcão de Sousa Filho, Presidente da Directoria 
da Companhia Paulista estabelecida nesta Província, to- 
dos reconhecidos pelos próprios de mim e das testemu- 
nhas adiante nomeadas e assignadas do que dou fé. Peran- 
te as quaes pelo Empreiteiro Squire Sampson me foi dito 
que achando-se justo e contractado com a Directoria da 
Companhia Paulista, para tomar a si parte dos trabalhos 
da preparação do leito da Estrada de ferro de Campinas 
ao Rio Claro, aqui menciona as cláusulas, condições e 
convenções com que o faz pelo modo seguinte:—Artigo 
primeiro. Fará o movimento de terras, as obras d"arte e 
mais trabalhos concernentes á formação do leito da Estra- 
da desde o kilometro cincoenta e quatro e mais quatrocen- 
tos e vinte metros até o kilometro sessenta e três e mais 
quinhentos quarenta e nove metros, obrigando-se a dar 
prompto todo o espaço que vai desde o começo de sua em- 
preitada até a Estação da Cidade da Limeira, dentro do 
prazo de trese mezes, e todo o resto da empreitada dentro 
do prazo de quatorze mezes, tudo a contar do dia primei- 
ro de Julho do corrente anno, devendo a obra começar 
pelo menos até o dia quinze do dito mez de Julho. —Arti- 
go segundo. As obras feitas serão pagas por unidade de 
preços conforme a tabeliã annexa a este coníracto, que 
delle é parte integrante  e acha-se assignada pelo emprei 
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tgiro, Prasideuti da Directoria da Companhia Paulista e 
por mim Tabelliao com as testemunhas.—Artigo terceiro. 
Salvo a alteração constante do artigo seguinte, o contrac- 
tante sujeita-se à tudo quanto se acha estipulado nas con- 
dições geraes e especificações approvadas pela Directoria 
da Companhia Paulista e que correm publicadas em um 
folheto impresso na typographia de Joaquim Roberto de 
Azevedo Marques. Um exemplar desta folheto faz parte 
deste contracto e acha-se authenticado com as rubricas em 
todas as folhas e as assignaturas do emprezario, do Presi- 
dente da Directoria da Companhia Paulista,de mim Tabel- 
liao edas testemunhas. —Artigo quarto. A cláusula tercei- 
ra das especificações que classifica o producto das escava- 
ções ficará alterado noparagrapho que trata do que é desig- 
nado pelo nome genérico de terra,do modo seguinte que ser- 
virá em vez do que se acha escripto: Terra, comprehende 
lodo, areia, barro, terra forte, argillas de qualquer quali- 
dade, pissarra molle e cascalho solto, e em geral quaes- 
quer materiaes que nao sejam mais difficeis de extrahir 
do que os mencionados, podendo ter ou nao pedras de mis- 
tura, comtanto que o volume destas nflo exceda de cin- 
coenta decimetros cúbicos (cubo de trese à quatorze polle- 
gadas). Quando porém fôr encontrado nas cavas cascalho 
grosso ou pedregulho em agglomeraçao compacta, pis- 
sarra dura ou gTés e schistos molles, cuja extracçao fôr 
reconhecida mais dificultosa do que a dos materiaes acima 
designados sob o nome genérico de —terra — pagar-se-ha 
separadamente a escavação dos ditos materiaes á razão de 
mil réis por metro cúbico. Os transportes destes materiaes 
regularão pelos mesmos preços da tabeliã, applicaveis á 
terra —Artigo quinto. Se no fim de dois mezes, á contar 
do principio  das obras,  o  empreiteiro nao  tiver reunido 
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nella o pessoal, os materiaes e todos os mais recursos ne- 
cessários para executal-a no prazo marcado neste contrac- 
to, a Directoria poderá determinara rescisãodellealém do 
que se acha estipulado no artigo vinte e um das condições 
geraes. No caso de rescisão motivada por esta causa, o 
empreiteiro perderá o dinheiro que tiver em deposito con- 
forme o artigo oitavo das mesmas condições e só terá di- 
reito á indemnisaçao estipulada no artigo trinta e dous.— 
Artigo sexto. O contractante obriga-se a aceitar o foro 
deste contracto em todas as acçOes que a Directoria da 
Companhia Paulista possa lhe propor, isto sem prejuízo 
das obrigações contrahidas nas condições e especificações 
acima referidas.—Artigo sétimo. O empreiteiro fica obri- 
gado a conduzir terras dos cortes de sua empreitada para 
os aterros das empreitadas contíguas, quando assim fôr 
determinado pelos Engenheiros da Companhia. Alguns 
dos aterros de sua empreitada ficam sujeitos a serem 
construídos com terras procedentes dos cortes das emprei- 
tadas contíguas e conduzidas pelos respectivos empreitei- 
ros, quando assim também fôr determinado pelos Enge- 
nheiros da Companhia, tendo em vista a melhor distribui- 
ção das terras. —Pelo fiador Coronel Antônio Proost Ro- 
dovalho foi dito perante as testemunhas que se obrigava a 
cumprir tudas as cláusulas e condições á que se obrigou 
o empreiteiro Squire Sampson como principal obrigado 
até o valor de vinte e cinco contos de réis, e a responder no 
foro desta Cidade em todas as acções que lhes possam ser 
propostas pela Companhia Paulista, resultantes das pre- 
sentes obrigações, sem prejuízo das obrigações contrahi- 
das pelo empreiteiro pela aceitação das bazes publicadas 
psla Directoria, as quaes constam do folheto já referido. 
O que tudo ouvido pelo Doutor Clemente Falcão de Sousa 
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filho, Presidente da Directoria da Companhia Paulista des- 
ta Provincia, perante as mesmas testemunhas me foi dito 
que aceitava este contracto pelo modo referido, pagando o 
empreiteiro as despezas do mesmo.   Assim o disseram do 
que dou fé, e me pediram que lhes lavrasse esta Escriptu- 
ra nesta nota, o que satisfiz por bem do meu officio  e á 
vista da distribuição que se seg-ue : —A' Elias. Escriptura 
de contracto de empreitada que faz Squire Sampson com 
o Presidente da Directoria da Companhia Paulista para o 
movimento de terras e obras d'arte de parte da Estrada de 

ferro de Campinas ao Rio Claro, com garantia por fiança 
no valor de vinte e cinco contos de réis. Sao Paulo oito de 
Julho de mil oitocentos setenta e  quatro.—:Quirino Cha- 
ves.—Pagou a distribuição duzentos réis  de sello de es- 
tampilha que eu inutilisei.  O folheto referido no artigo 
terceiro desta Escriptura, da qual  faz parte, devidamente 
sellado e authenticado fica archivado  no meu Cartório, do 
que dou fé.   Este contracto deve pagar vinte e cinco mil 
réis de sello proporcional á garantia da fiança no valor de 
vinte e cinco contos de  réis. E feita esta Escriptura li ás 
partes outorgantes que aceitaram perante as testemunhas 
George   Harvey e  João Fox reconhecidos de mim Elias 
de Oliveira Machado, Tabelliau   interino que a escrevi. — 
Clemente Falcão de Sousa filho.—Squire Sampson.—An- 
tônio ProostRodovalho.—George Harvey. —João Fox.— 
(Estava com  duas estampilhas no valor de vinte  e cinco 
mil réis iuutilisadas do seguinte  modo :—Sa» Paulo oito 
de Julho de-mil oitocentos setenta e quatro —Doutor Cle- 
mente Falcão  de Sousa filho.)—Nada mais se continha 
nem declarava em dita Escriptura com o theor da qual 
aqui bem e fielmente fizextrahir o, presente traslado, que 
vai em tudo conforme ao seu original ao qual me reporto 
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em meu poder e Cartório nesta Imperial Cidade de Sao 
Paulo aos quinze de Julho de mil oitocentos setenta e 
quatro. Em tempo, declaro que este traslado é extrahido 
em favor da Directoria da Companhia Paulista Eu Elias 
de Oliveira Machado, Tabelliao que subscrevi, conferi e 
assigno em publico e razo. —Em testemunho de verdade 
(Estava o signal publico).—Elias de Oliveira Machado.— 
Conferido.—Machado.—(Este traslado estavaseliado com 
uma estampilha do valor de oitocentos réis devidamente 
inutilisada pelo Tabelliao Machado). 

Conforme. 

FBANCISCO MARTINS DE ALMEIDA, 

servindo de Secretario, 
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PROLONGMEBTO  DE CâMPINAS AO   RIO  CURO 

Tabeliã de preços annexa á proposta de Squíre Sampson 

a 

u 

i 

8 
9 

10 
11 
12 
13 

14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 

29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 

DESIGNAÇÃO DAS OBRAS 

PREGOS POR 
METRO 

QUADRADO 

A—TRABALHOS   PREPARATÓRIOS 

1 | Roçada e derrubada em capoeirao de machado  . . . . 
2 » » »   matta virgem  . . . . . 
3 Destocaraento ....... 

li - ESCAVAÇÕES—sem transporte com lançamento ou carregamento 
1, e formação de aterros (Vid. as especificações) 

4 j Terra. . . . .' . . . . 
5 Pedra solta    ........ 
6 | Pedreira 

Pissarra ........ 

NOTA 
Quando o produclo das escavações  não for empregado em aterros 

deduzir-se-ha dos preços supra. .... Rs. 

TRANSPORTES 

De terra      (N 
»      » » 
»      » » 
» pedra lNs. 5 e 6) 

4) até 30 
» de 3<'até 100 
» » 100 » 1O0O 

até 30 
» » » » » de 30 até 100 
» » » » » » 100 » 1000 
» qualquer material além de      » 

metros por cada dezena de metros. 

» 
» 
» 

» 
» 

» 
» 

» 
» 
» 

» 

» 
» 

» 

» 
i 
» 
» 
» 
> 

í!020 
g045 
$280 

O-CANTARIAS  E ALVENARIAS 

Cantaria de l.a classe (ângulos e arcos de testa) com cimento 
»        » 2.*     »     (frente de mures e aduellas internas)   Idem 

Alvenaria de apparelho com arganmssa de cimento 
» 
» 

» cal com cimento 

ordinária com argamassa de cimento 
»        » » 
» M B 

de lajOes para boeiros 

> 

cal com cimento. 

pedra secca 
tijolo com argamassa de cimento. 

»       »      » » » cal com  cimento 
»       »       » » »   » .       . 

Concreto com argamassa de cimento    . 
» » » »   cal com cimento   . 

p    OBRAS DIVERSAS 

Apparelho em alvenaria de pedra a escopro 
» B        > w      »     a picao 

Rejuntamento com argamassa de cimento 
» » » »   cal 

Emboço e reboco cora argamassa de cimento 
» » » » » cal 

Empilhamento de pedras em sólidos regulares  . 
Quebramento de pedras para lastro       . . 
Empedramentos ..... 
Revestimentos com leiva .... 
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9SO00 
55000 
1$200 
1S000 
igeoo 
IjJOOO 

2^500 
$450 

CÚBICO 

^650 
1$800 
3§60O 
UOOO 

§010 

$040 
§020 
§012 
$040 
«040 

8(tl2 

70§000 
45SOO0 
36S0OO 
34S<t(lO 
32S0(-0 
26§000 
21S000 
208'K)O 
14§000 
103000 
45$000 
42g000 
398000 
40$000 
35^000 

18500 
2$900 
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Oontraoto com  Anseio Fenlll 
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CÓplÀ 

Primeiro traslado de Escriptura de coutracto de emprei- 
tada que faz Ângelo Fenili com o 
Presidente da Directoria da Companhia 
Paulista para construcçao do leito de 
parte da Estrada de ferro de Campi- 
nas ao Rio Claro com garantia por 
fiatfça no valor de vinte e cinco contos 
de réis, como abaixo se declara. 

Saibam quantos este publico Instrumento de Escrip- 
tura^de contracto de empreitada virem, que no anuo do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocen- 
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tos setenta e quatro aos nove de Julho nesta Imperial 
Cidade de Sao Paulo em meu Cartório perante mim Ta- 
belliaocompareceram partes entre si justas e eontracta- 
das a saber: de uma como outorganteempreiteiro Ân- 
gelo Fenili, morador nesta Cidade, emprezario d'obras de 
estradas de ferro com seu fiador o Doutor Camillo Ga- 
vião Peixoto, capitalista, morador desta Cidade, e de ou- 
tra como aceitante o Doutor Clemente Falcão de Sou- 
sa filho, Presidente da Directoria da Companhia Pau- 
lista estabelecida nesta Província, todos reconhecidos pe- 
los próprios de mim e das testemunhas adiante nomeadas 
e assignadas, do que dou fé. Perante as quaes pelo em- 
preiteiro Ângelo Fenili me foi d ito que achando-se j usto 
e contractado com a Directoria da Companhia Paulista 
para tomar a si a parte dos trabalhos, de construcçao da 
Estrada de ferro de Campinas ao Rio Claro, aqui mencio- 
na as cláusulas, condições e convenções com que o faz pe- 
lo modo seg-uinte:—Artigo primeiro. Fará o movimento 
de terras, as obras d'arte e mais trabalhos concernentes á 
formação do leito da estrada desde o kilometro sessenta 
e três e mais quinhentos quarenta e nove metros até o ki- 
lometro setenta e mais tresentos oitenta e nove metros, 
obrigando-se a dar promptos todos estes trabalhos dentro 
do prazo de quatorze mezes á coutar do dia primeiro de 
Julho du corrente annoe a começal-os pelo menos até o dia 
quinze do mesmo mez.—Artigo segundo. As obras feitas 
serão pagas por unidade de preços conformea tabeliã anne- 
xa á este contracto, que delle é parte integrante e acha-se 
assignada pelo empreiteiro, seu fiador, Presidente da Com- 
panhia Paulista e por mim Tabelliao com as testemunhas. 
—Artigo terceiro. Salvo a alteração constante do artigo 
seguinte   o   contractante   sujeita-se  a tudo   quanto   se 
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acha estipulado nas condições geraes e especificações ap- 
provadaspela Directoria da Companhia Paulista,e que cor- 
rem publicadas n'um folheto impresso na typographia de 
Joaquim Roberto de Azevedo Marques. Um exemplar des- 
te folheto faz parte deste contracto, e acha-se authenticado 
com as rubricas em todas as suas folhas e as assignaturas 
do empreiteiro, de seu fiador, do Presidente da Directo- 
ria da Companhia Paulista, de mim Tabelliao e das teste- 
munhas.—Artigo quarto. A cláusula terceira das especi- 
ficações que classifica os productos das escavações, ficará 
alterada no paragrapho que trata do que é designado pelo 
nome genérico de terra, do modo seguinte que servirá em 
vez do que se acha escripto: Terra, comprehende lodo, 
areia, barro, terra forte, argillas de qualquer qualidade, 
pissarra molle e cascalho solto, e em geral quaesquer 
materiaes que nao sejam mais difRceis de extrahir do que 
os mencionados, podendo ter ou não pedras de mistura, 
comtanto que o volume destas Mo exceda de cincoenta 
decimetros cúbicos (cubo de trese a quatorze pollegadas). 
Quando porém fôr encontrado nas cavas cascalho grosso 
ou pedregulho em agglomsraçao compacta, pissarra dura 
ou grés e schistos molies, cuja extracçao fòr reconhecida 
mais difíicultosa do que a dos materiaes acima designados 
sob o nome genérico de — terra— pagar-se-ha separada- 
mente a escavação dos ditos materiaes á razão de mil réis 
por metro cúbico. Os transportes destes materiaes regula- 
rão pelos mesmos preços da tabeliã, applicaveis á terra.— 
Artig-o quinto. Se no fira de dous mezes a contar do prin- 
cipio das obras, o empreiteiro não tiver reunido nel- 
las o pessoal, os materiaes e todos os mais recursos ne- 
cessários para executal-as no prazo marcado neste contrac- 
to, a Directoria poderá determinar a rescisão delle, além 
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do que se acha estipulado no artigo vinte e um das con- 
dições geraes. No caso de rescisão motivada por esta cau- 
sa o empreiteiro perderá   o dinheiro  que tiver  em  de- 
posito conforme o artigo oitavo das mesmas condições e só 
terá direito a indemnisaeao estipulada no artigo trinta e 
dons.—Artigo  sexto.   O contractante obriga-se  a  acei- 
tar o foro deste contracto em todas as acções que a Direc- 
toria da Companhia Paulista possa lhe propor, isto  sem 
prejuízo das obrigações contrahidas nas condições e espe- 
cificações acima  referidas.—Artigo sétimo.  O empreitei- 
ro  fica obrigado   a  conduzir terras dos   cortes  de sua 
empreitada para os atterros das empreitadas  contíguas, 
quando assim for determinado pelos Engenheiros da Com- 
panhia e vice-versa. Alguns dos aterros de sua empreitada, 

ficam sujeitos a serem construidos com terras procedentes 
dos cortes das empreitadas contíguas  e conduzidas pelos 
respectivos empreiteiros,quando também assim fôr determi- 
nado pelos Engenheiros da Companhia.tendo em vista a me- 
lhor distribuição das terras. —Pelo |íiador Doutor Camillo 
Gavião  Peixoto,  foi  dito   perante as  testemunhas, que 
se obrigava a cumprir todas as cláusulas e condições a que 
se obrigou o empreiteiro  Ângelo  Fenili como principal 
obrigado até o valor de vinte e cinco  contos de réjs e 
a  responder no foro desta Cidade  em todas as acções 
que lhes possam   ser [propostas   pela Companhia  Pau- 
lista,  resultantes  das   presentes   obrigações,    sem pre- 
juízo das  obrigações  contrahidas pelo empreiteiro pela 
aceitação  das bazes   publicadas pela Directoria as quaes 
constavam do folheto já referido.   O que tudo ouvido pelo 
Doutor Clemente Falcão de Sousa Filho, Presidente da Di- 
rectoria na Companhia Paulista  perante as testemunhap 
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me foi dito que aceitava este contracto pelo modo referi- 
do, pagando o empreiteiro as respectivas despezas. As- 
sim o disseram, de que dou fé, e me pediram lhes la- 
vrasse esta Escriptura nesta nota, o que satisfiz por bem 
domeuofficioea vista da distribuição que se segue:—A.' E" 
lias. Escriptura de contracto de empreitada que faz Ângelo 
Fenili com o Presidente da Directoria da Companhia Pau- 
lista para construcçSo do leito de parteda Estrada de ferro 
de Campinas ao Rio Claro, com garantia por fiança no 
valor de vinte e cinco contos de réis.—Sao Paulo, nove 
de Julho de mil oitocentos setenta e quatro.—Quirino 
Chaves. — Pagou a distribuição dusentos réis de sello 
de estampilha que eu inutilisei.—O folheto referido no 
artigo terceiro desta Escriptura, da qual faz parte, devida- 
mente sellado e authenticado, fica archivado em meu 
Cartório, do que dou fé. Este contracto deve pagar vinte 
e cinco mil réis de sello proporcional á garantia da fiança, 
A pedido das partes outorgantes lavrei esta Escriptura, 
que feita lhes li e aceitaram na presença das testemunhas 
Ângelo Espinelli e Francisco Carraro reconhecidos de 
mim Elias de Oliveira Machado, Tabelliao que a escrevi. 
—Doutor Clemente Falcão de Sousa filho.—Ângelo Fe- 
nili.—Camillo Gavião Peixoto.—Ângelo Spiuelli.—Fran- 
cisco Carrarò.—(Estava com duas estampilhas no valor 
de vinte e cinco mil réis, inutilisadas do seguinte modo: 
Sao Paulo, nove de Julho de mil oitocentos setenta e qua- 
tro,—Doutor Clemente Falcão de Sousa filho.) — E' o 
que constava em dita Escriptura com o theor da qual 
fiz extrahir dons primeiros traslados, sendo este a favor 
da Directoria da Companhia Paulista, ficando conforme 
ao original á que me reporto e dou fé.—Sao Paulo, vinte 
ô cinco de Tulho de mil oitocentos setenta o quatro.—- 

U 

/ 
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Eu Elias d'01iveira Machado, TabelliSo que subscrevi, 
conferi e assigno em publico e razo. -Em testemunho de 
verdade (Estava o signal publico).—Elias d'01iveira Ma- 
chado.—Conferido.—Machado.—(O presente traslado es- 
tava sellado com uma estampilba do valor de seisceutos 
réis   devidamente inutilisada pelo Tabelliao Machado). 

Conforme. 

FRANCISCO MâB-TINS DK ALMEIDA, 

servindo de Secretario. 

V 
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PROLOBGAHENTO  DE CAMPIBAS AO   RIO   CLARO 

Tabeliã tle   preços aaneaia  á.  propwstsi   de Anig-clo Feuiii 

P 

a, & I * 
p 

1 
2 
3 

4 
5 
6 

9 
10 
il 
12 
13 

14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
'22 

| 23 
2/i 
25 
26 
27 
28 

29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 

DESIGNAÇÃO DAS OBRAS 

PREGOS  POR 
METRO 

QUADRADO      CÚBICO 

A—TRABALHOS   PREPARATÓRIOS 

Roçada e derrubada etn capoairão de machado   . . . . 
w » »   maíta virgem  . . . . , . 

Destocamento. . . . . . 

O  - ESCAVAÇÕES—sem .transporte com lançamento ou carregamento 
e formação de aterros [Vid. as especificações] 

Terra. .             .             .             . 
Pedra solta ........ 
Pedreira" .             .             .             .              .             .              .             . 
Pissarra .            .■           .            .            .           .            . '          . 

NOTA 
Quando o produclo  das escavações  nSo fôr empregado  em aterros 

deduzir-se-ha dos preços supra. ....        Rs. 

TRANSPORTES 

De terra      (N.     4,      até      30 metros por cada dezena de metros. 
» »           »       » de   30 até   100 » » » »       »        » 
» »           »       »   »   100   »   1000 » » » » 
» pedra ^Ns  5e6)      até      30 » » » » 
» »         »    »     » de    30 até    100 » >> » » 
» »        »    »    «   »   100   »   1000 ♦ » » » 
» qualquer  material além de      » » » » «       » 

O—CANTARIAS  E  ALVENARIAS 

Cantaria de 1.» classe (ângulos e arcos de testai com cimento 
»        » 2.*     »     (frente de mures e aduellas internas)   Idem 

Alvenaria de apparellio com  argamassa de cimento 

» » 
» » 
» » 
» » 

» cal com cimento 
» 

ordinária com argamassa de cimento 
» » » »  cal com cimento. 
» »    . B D     » . 

de lajões para boeiros . ... 
» pedra secca     ,   . 
»   tijolo com argamassa de cimento. 
»       D      » » » cal com  cimento 

jj »       »       » » »   » .       . 

Concreto com argamassa de cimento    . 
» y> • »   cal com cimento    . 

O-OBRAS DIVERSAS 

Apparellio em alvenaria de pedra a escopro 
» » » »      »     a picão 

Rejuntamento com argamassa de cimento 
» » » »   cal 

Emboço e reboco com argamassa de cimento 
» » »        .   » » cal 

Empilhamento de pedras em sólidos regulares  . 
Quebramento de pedras para lastro 
Empedramentos .... 
Revestimentos com leiva 

g020 
ÍJÜ/i5 
riSO 

93000 
580(10 
1S200 
ISooo 
IStíOO 
1 sooo 

2|500 
P50 

^650 
13800 
3^600 
13000 

§010 

3040 
§020 
1012 
$1)40 
S040 
8"16 
3012 

7n$00f) 
453000 
363000 
343000 
32í}0'() 
2tí|0otí 
213000 
208000 
14^000 
103000 
4530^0 
423000 
39|()00 
40^000 
35^000 

1^500 
2S900 
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ANNEXO N/ 12 

Oontracto com. JoSLo ivrar-tlns* 
IVIarlnlao e José» JVlanool Alves 

de Barcellos 

5^ 



Oópia 

Primeiro traslado da Escriptura de contracto de empreita- 
da que fazem João Martins Marinho 
e José Manoel Alves de Barcellos com 
o Presidente da Directoria da Compa- 
nhia Paulista para o movimento de 
terras e obras d'arte de parte da Es- 
trada de Ferro de Campinas ao Eio 
Claro com garantia por fiança no 
valor de vinte e cinco contos de réis, 
como abaixo se declara. 

Saibam quantos este publico Instrumento de Escrip- 
tura de contracto de empreitada virem, que no anno do 
Nascimento de Nosáo Senhor Jesus-Christo de mil oito- 

9Cp 
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centos setenta e quatro, aos nove dias do mez de Julho, 
nesta Imperial Cidade de Sao Paulo, em meu Cartório, 
perante mim Tabelliao compareceram partes entre si jus- 
tas e contractadas, a saber, de uma como outorgantes em- 
preiteiros João Martins Marinho e José Manoel Alves 
de Barcellos, moradores no Município da Limeira, 
emprezarios de obras de Estradas de ferro com seu fia. 
dor Francisco de Sampaio Moreira, negociante, morador 
desta Cidade, e de outra como aceitante o Doutor Cle- 
mente Falcão de Sousa Filho, Presidente da Directoria 
da Companhia Paulista estabelecida nesta Província, to- 
dos reconhecidos pelos próprios de mim e das testemu- 
nhas adiante nomeadas e assignadas do que dou fé. Peran- 
te as quaes pelos Empreiteiros João Martins Marinho e 
José Manoel Alves de Barcellos me foi dito que achan- 
do-se justos e contractados com a Directoria da Com- 
panhia Paulista, para tomarem a si parte dos trabalhos 
do movimento de terras e obras d'arte da Estrada de ferro 
de Campinas ao Rio Claro, aqui mencionam as cláusulas, 
condições e convenções com que o fazem pelo modo se- 
guinte :—Artigo primeiro. Farão o movimento de terras, 
as obras d'arte e mais trabalhos concernentes á formação 
do leito da Estrada desde o kilometro setenta e mais tresen- 
tos oitenta e nove metros até o kilometro oitenta e um e 
mais quinhentos vinte e nove metros, obrigando-se a dar 
promptos todos esses trabalhos dentro do prazo de 
quinze mezes, a contar do dia primeiro de Julho do cor- 
rente arino, e a começai-os pelo menos até o dia quinze do 
mesmo mez. —Artigo segundo. As obras feitas serão pa- 
gas por unidade de preços conforme a tabeliã annexa a este 
contracto, que delle é parte integrante e acha-se assigna- 
da pelos empreiteiros, seu fiador, Presidente da Directoria 
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da Companhia Paulista e por mim Tabelliao com as teste- 
munhas.—Artigo terceiro. Salvo a alteração constante do 
artigo seguinte, os contractantes sujeitam-se á tudo quan- 
to se acha estipulado nas condições geraes e especifica- 
ções approvadas pela Directoria da Companhia Paulista 
que correm publicadas n'um folheto impresso na typogra- 
phia de Joaquim Roberto de Azevedo Marques. Um exem- 
plar deste folheto faz parte deste contracto e acha-se au- 
thenticado com as rubricas enrtodas as suas folhas e as 
assignaturas dos empreiteiros, de seu fiador, do Presi- 
dente da Directoria da Companhia Paulista, de mim Tabel- 
liao edas testemunhas. — Artigo quarto. Aclausula tercei- 
ra das especificações que classifica os.productos das escava- 
ções ficará alterada no paragrapho que trata do que é desig- 
nado pelo nome genérico de terra,do modo seguinte que ser- 
virá em vez do que se acha escripto: Terra, comprehende 
lodo, areia, barro, terra forte, argillas de qualquer quali- 
dade, pissarra molle e cascalho solto, e em geral quaes- 
quer materiaes que nao sejam mais diíficeis de extrahir 
do que os mencionados, podendo ter ou nao pedras de mis- 
tura, comtanto que o volume destas nao exceda de cin- 
coenta decimetros cúbicos ícubo de trese á quatorze polle- 
gadas). Quando porém for encontrado nas cavas cascalho 
grosso ou pedregulho em agglomeraçao compacta, pis- 
sarra dura ou grés e schistos molles, cuja extracçao for 
reconhecida mais difficultosa do que a dos materiaes acima 
designados sob o nome genérico de —terra — pagar-se-ha 
separadamente a escavação dos ditos materiaes á razão de 
mil réis por metro cúbico. Os transportes destes materiaes 
regularão pelos mesmos preços da tabeliã, applicaveis á 
terra. — Artigo quinto. Se no fim de dois mezes, á contar 
do principio das obras, os empreiteiros nao tiverem reunido 

tè 
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nellas o pessoal, o material e todos os mais recursos ne- 
cessários para executal-as na prazo marcado neste contrac- 
to, a Directoria poderá determinar a rescisão delle além do 
que se acha estipulado no artigo vinte e um das condições 
geraes. No caso de rescisão motivada por esta causa, os 
empreiteiros perderão o dinheiro que tiverem em deposito 
conforme o artigo oitavo das mesmas condições e só terão 
direito á indemnisaçao estipulada no artigo trinta e dous. 
—Artigo sexto. Os contractantes obrigão-se a aceitar o 
foro deste contracto em todas as acções que a Directoria da 
Companhia Paulista possa lhes propor,isto sem prejuízo das 
obrigações contrahidas nas condições e especificações aci- 
ma referidas.—Artigo sétimo. Os empreiteiros ficam obri- 
gado a Conduzir terras dos cortes de sua empreitada para 
os aterros das empreitadas contíguas, quando assim fôr 
determinado pelos Engenheiros da Companhia e vice-versa. 
Alguns dos aterros de sua empreitada ficam sujeitos a se- 
rem construídos com terras procedentes dos cortes das em- 
preitadas contíguas e conduzidas pelos respectivos emprei- 
teiros, quando também assim fôr determinado pelos Enge- 
nheiros da Companhia, tendo em vista a melhor distribui- 
ção das terras —Pelo fiador Francisco de Sampaio Morei- 
ra foi dito perante as testemunhas que se obrigava a cum- 
prir todas as cláusulas e condições á que se obrigaram 
os empreiteiros João Martins Marinho e José Manoel Al- 
ves de Barcellos como principal obrigado até o valor de 
vinte e cinco contos de réis, e a responder no foro desta Ci- 
dade em todas as acções que lhes possam ser propostas pe- 
la Directoria da Companhia Paulista desta Província, re- 
sultantes das presentes obrigações, sem prejuízo das obri- 
gações contrahidas pelos empreiteiros pela aceitação das 
bazos publicadas pela Directoria,  as quaes constavam do 
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folheto já referido.  O que tudo ouvido pelo Doutor Cle- 
mente Falcão de Sousa filho Presidente da Directoria  da 
Companhia Paulista desta Província,  perante as testemu- 
nhas me foi dito que aceitava este contracto pelo modo refe- 
rido, pagando os empreiteiros as despezas do mesmo con' 
tracto. Assim o disseram, de quedou fé, e me pediram lhes 
lavrasse esta Escriptura nesta nota, o que satisfiz por bem 
domeuofficioea vista da distribuição que se segue: —A' E- 
lias. Escriptura de contracto de empreitada que fazem João 
Martins Marinho  e José  Manoel   Alves  de   Barcelios, 
com o Presidente da 'Directoria  da Companhia Paulista 
para o movimento de terras e obras d'arte de parte da Es- 
trada de ferro de  Campinas ao Rio Claro, com garantia 
por fiança no valor de vinte e cinco  contos  de réis.—Sao 
Paulo nove de Julho de mil oitocentos setenta'e quatro.— 
Quirino Chaves.—Pagou a distribuição dusentos réis de sel- 
lo de estampilha por mim inutilisada.—O  folheto referido 

i no artigo terceiro desta Escriptura, da qual fazjparte, devi- 
damente sellado  e  authenticado,  fica^archivado no meu 
Cartório, do que dou fé.   Este contracto  deve pagar^vinte 
e cinco mil réis de sello proporcional á garantia da;fiança, 
no valor de vinte e cinco contos de réis. E feita esta Es_ 
criptura, li as parles outorgautes perante as testemunhas 
José Barbosa Braga e Antônio  MarianoJ Franco  Júnior, 
reconhecidos pelos próprios de mim Elias de Oliveira Ma- 
chado,   Tabelliao que a escrevi. — Doutor Clemente Fal- 
cão de Sousa filho.—José Manoel Alves Barcelios.—JoSo 
Martins Marinho.—Fratcisco de Sampaio Moreira.—José 
Barbosa  Braga. — Antônio   Mariano  Franco Júnior. — 
(Estava com duas estampühas   no valor de  vinte e cin- 
co mil réis, inutilisadas do seguinte modo: Sao Paulo, no- 
ve ds Julho de mil oitocentos setenta e quatro. —Doutor 

12^ 
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Clemente Falcão de Sousa filho.) — jNada mais se con- 
tinha nem declarava em dita Escriptura cora o theor da 
qnal aqui hera e fielmente fiz extrahir o presente tras- 
lado, que vai em tudo conforme ao seu original ao qua^ 
me reporto em meu poder e Cartório nesta Imperial Cida- 
de de Sao Paulo uo mesmo dia, mez e anno ao principio 
declarado. Este traslado é passado a favor da Directoria 
da Companhia Paulista. Eu Elias d'01iveira Machado, 
Tabelliao que subscrevi, conferi e assigno em publico e 
razo. -Em testemunho de verdade (Estava o signal pu- 
blico).—Elias d'01iveira Machado.—Confericlo.-Macha- 
do.—(O presente traslado estava sellado com uma estam- 
pilha |do valor de seiscentos réis devidamente inutilisa- 
da pelo Tabelliao Machado). 

Conforme. 

FRANCISCO MARTINS DE ALMEIDA, 

servindo de Secretario. 
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PROLONGAMENTO   DE CAMPINAS AO   RIO  CURO 

Tabeliã de   preços annexa  á   proposta   de João Martins Dlarinho e José Manoel 
A Jves de Barcellos 

o 
m 

ca f5 

S 0 

P 
?5 

liESIGNAgÃO DAS OBRAS 

PREÇOS POR 
METRO 

QUADRADO CÚBICO 

4 
5 
6 

A—TRABALHOS   PREPARATÓRIOS 

Roçada e derrubada em capoeirao de machado 
» » » 

Destocamento. 
matta virgem 

ü —ESCAVAÇÕES—sem transporte com lançamento ou carregamento 
e formação de aterros (Vid. as especificações) 

JL erra ■•••••••• 
Pedra solta    . 
Pedreira .... . . . . 
Pissarra ........ 

NOTA 
Quando o produclo das escavações  nao fòr empregado  em aterros 

deduzir-se-ha dos preços supra. . . . .Rs. 

g020 
«045 
$280 

8 
9 

10 
11 
12 
13 

14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
2/» 
25 
26 
27 
28 

29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 

TRANSPORTES 

De terra 
» 

N.    4)      até      30 
»       » de   30 até   100 

»      » »       »   »  100   »  1000 
»   pedra (Ns. 5 e 6)      até      30 
»      »        »   »    » de   30 até   100 
»      »        »    »    »  »   100   »   1000 
» qualquer material além de      » 

metros por cada dezena de metros. 
í 

» 
» 
» 
» 
» 

» 
» 
» 
» 
» 
» 

>> 
» 
» 
» 
» 

» 
» 
» 
» 
» 
> 

«O—CANTARIAS E ALVENAR1AS 

Cantaria de l.a classe (ângulos e arcos de testa) com cimento 
»        » 2/     »     (frente de mures e aduellas internas)   Ider 

^lvenaria de apparelho com argamassa de cimento 
»        » » » > » cal com cimento 

ordinafia com argamassa de cimento. 
»        » » »  cal com cimento. 
»        » o »    » . . 

de lajões para boeiros 
» pedra secca        .... 
»   tijolo com argamassa de cimento. 
>      »      » » o cal com cimento 
»      »      » » »  » .       . 

Concreto com argamassa de cimento    . 
» » » »   cal com cimento    , 

I> - OBRAS DIVERSAS 

Apparelho em alvenaria de pedra a escopro 
» »        i     '   »      »     a picao 

Rejuntamento com argamassa do cimento 
» » » »   cal   . 

Emboço e reboco com argamassa de cimento 
» » » » » cal 

Empilhamento de pedras em sólidos regalares  . 
Quebramento de pedras para lastro 
Empedramentos .... 
Revestimentos com leiva 

l^g. 90. 

OgOOO 
58000 
1S200 
iSnoo 
ISGOO 
1SOOO 

2^500 
§450 

§650 
U800 
3§600 
IjJOOO 

|040| 

$040 
§020 
(1012 
8040 
S040 
§016 
S012 

70^000 
458000 
368000 
348000 
32§000 
26§000 
218000 
20g00O 
14i|000 
108000 
458000 
428000 
39§000 
40§000 
35|000 

18500 
28900 



ANNEX0N.M3 

Oontracto com. João "Weber 
e Francisco Sclilneder 
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Oópia 

Primeiro traslado da Escriptura de contracto que fazem 
Joac Weber e Francisco Schineder 
com o Presidente da Directoria da 
Companhia Paulista para a empreita- 
da da construcçao de parte da Es- 
trada de Ferro de Campinas ao Rio 
Claro com garantia por fiança no 
valor de vinte e cinco contos de réis, 
como abaixo se declara. 

Saibam quantos este publico Instrumento de Escrip- 
tura de contracto de empreitada virem, que no anno do 
Nascimento de Nosso Senhor  Jesus-Christo  de mil oito- 

(pO 
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centos aeteuta e quatro, aos quatorze dias do mez de Ju- 
lho, nesta Imperial Cidade de São Paulo, e meu Cartório, 
perante mim Tabelliao compareceram partes entre si jus- 
tas e contractadas, a saber, de uma como outorgantes João 
Weber, morador na Cidade de Santos, e Francisco Schi- 
neder, morador desta Cidade, ambos emprezarios de obras 
de Estradas de ferro com seu fiador Francisco Fischer? 

morador desta Cidade, proqrietario, e de outra como 
aceitante o Doutor Clemente Falcão de Sousa Filho, 
Presidente da Directoria da Companhia Paulista estabe- 
lecida nesta Provincia, todos reconhecidos pelos próprios 
de mim e das testemunhas adiante nomeadas e assigm- 
das do que dou fé. Perante as quaes pelos empreiteiros 
João Weber e Francisco Schineder, me foi dito que achan- 
do-se justos e contractados com a Directoria da Com- 
panhia Paulista, para tomarem a si parte dos trabalhos 
de construcção da Estrada de ferro de Campinas ao Rio 
Claro, aqui mencionam as cláusulas, condições e conven- 
ções com que o fazem pelo modo seguinte:—Artigo pri- 
meiro. FarEo o movimento de terras, as obras d"arte e 
mais trabalhos concernentes á formação do leito da Estra- 
da desde o kilometro oitenta e um e mais quinhentos vinte 
e nove metros até o kilometro oitenta e nove e mais 
duzentos sessenta e nove metros, obrigando-se a dar 
promptos todos esses trabalhos dentro do prazo de 
deseseis mezes, a contar do dia primeiro de Julho do cor- 
rente anno, e a começai-os pelo menos até o dia quinze do 
mesmo mez. —Artigo segundo. As obras feitas serão pa- 
gas por unidade de preços conforme a tabeliã annexa a este 
contracto, que delle é parte integrante e acha-se as- 
signada pelos empreiteiros, seu fiador, Presidente da 
Companhia  Paulista  e por mim Tabelliao  cora as teste- 
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munhas.—Artigo terceiro. Salvo a alteração do artigo 
seguinte, os contractantes sujeitam-se á tudo quan- 
to se acha estipulado nas condições geraes e especifica- 
ções approvadas pela Directoria da Companhia Paulista 
que correm publicadas n'um folheto impresso na typogra- 
phia de Joaquim Roberto de Azevedo Marques. Um exem- 
plar deste folheto f;-iz parte deste contracto e acha-se au- 
thenticado com as rubricas em todas as suas folhas e as 
assignaturas dos empreiteiros, de seu fiador, do Presi- 
dente da Directoria da Companhia Paulista, de mim Tabel- 
lião edas testemunhas.—Artigo quarto. A cláusula tercei- 
ra das especificações que classifica os prodnctosdas escava- 
ções ficará alterada noparagrapho que trata do que é desig- 
nado pelo nome genérico de terra,do modo seguinte que ser- 
virá em vez do que se acha escripto : Terra, comprehende 
lodo, areia, barro, terra forte, argillas de qualquer quali- 
dade, pissarra molle e cascalho solto, e em geral quaes- 
quer materiaes que nSo sejam mais diííiceis de extrahir 
do que os mencionados, podendo ter ou nao pedras de mis- 
tura, comtanto que o volume destas nao exceda de cin- 
coenta decimetros cúbicos 'cubo de trese á quatorze polle- 
gadas). Quando porém for encontrado nas cavas cascalho 
g-rosso ou pedregulho em agglomeração compacta, pis- 
sarra dura ou grès e schistos molles, cuja extracção for 
reconhecida mais difíicultosa do que a dos materiaes acima 
designados sob o nome genérico de —terra — pagar-se-ha 
separadamente a escavação dos ditos materiaes á razão de 
mil réis por metro cúbico. Os transportes destes materiaes 
regularão pelos mesmos" preços da tabeliã, applicaveis á 
terra. — Artigo quinto. Se no fim de dois mezes, à contar 
do principio das obras, os empreiteiros não tiverem reunido 

jjellas ò pessoal, os materiaes e todos os mais recursos ne- 
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cessarios para executal-as no prazo marcado neste contrac- 
to, a Directoria poderá determinara rescisãodellealém do 
que se acha estipulado no artigo vinte e um das condições 
geraes.  No caso de rescisão motivada por esta causa, os 
empreiteiros perderão  o dinheiro que tiverem era deposito 
conforme o artigo oitavo das mesmas condições e só terão 
direito á indemnisaçao estipulada no artigo trinta e dous. 
—Artigo sexto. Os  contractantes  obrigão-se a  aceitar o 
foro deste coutracto em todas as acçOes que a Directoria da 
Companhia Paulista possa lhes propòr,isto sem prejuízo das 
obrigações contrahidas nas condições e especificações aci- 
ma referidas.—Artigo sétimo. Os empreiteiros ficam obri- 
gados a conduzirem terras dos cortes  de  sua empreitada 
para os^aterrüs das empreitadas contiguas,quando assim fôr 
determinado pelos Engenheiros da Companhia e vice-versa. 
Alguns dos aterros de sua empreitada ficam sujeitos a se- 
rem construídos com terras procedentes dos cortes das em- 
preitadas contiguas e conduzidas pelos respectivos emprei- 
teiros, quando também assim fôr determinado pelos Enge- 
nheiros da Companhia, tendo em vista a melhor distribui- 
ção das terras —Pelo fiador Francisco Fischer foi dito pe- 
rante as testemunhas que se obrigava  a cumprir tudas as 
cláusulas  econdições   á que se obrigaram os empreitei- 
ros João Weber  e  Francisco  Schineder  como principal 
obrigado  até o valor de vinte e cinco contos de  réis, e a 
responder no foro  desta Cidade em todas as acções  que 
lhes possam ser propostas pela Directoria da Companhia 
Paulista  desta Província, resultantes das presentes obri- 
gações, sem prejuízo das contrahidas pelos empreiteiros, 
pela aceitação das bazes  publicadas pela Directoria,  as 
quaes constavam do folheto já referido.   O que  tudo ou- 
vido pelo   Doutor Clemente   Falcão    de  Sousa   filho, 
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Presidente da Directoria da Companhia Paulista, perante 
as testemunhas me foi dito que aceitava este contracto 
pelo modo referido, pagando os empreiteiros as despezas 
do mesmo. Assim o disseram do que dou fé, e me pedi- 

-ram que lhes lavrasse esta Escriptura nesta nota, o que 
satisfiz por bem do meu officio e á .vista da distribuição 
que se segue : — A' Elias. Kscriptura de contracto que fa- 
zem João Weber e Francisco Schineder com o Pre- 
sidente da Directoria da Companhia Paulista para a em- 
preitada da construcçao de parte da Estrada de ferro de 
Campinas ao Rio Claro, com garantia por fiança no valor 
de vinte e cinco coutos de réis. São Paulo quatorze de Ju- 
lho de mil oitocentos setenta e quatro.—Quirino Cha- 
ves. — Pagou a distribuição duzentos réis de| sello de es- 
tampiiha que eu inutilisei. O folheto referido no artigo 
terceiro desta Escriptura, de que faz parte, devidamente 
sellado e authenticado fica archivado no meu Cartório, de 
que dou fé. Este contracto deve pagar vinte e cinco mil 
réis de sello proporcional á garantia da fiança no valor de 
vinte e cinco contos de réis. E a pedido das partes outor- 
gantes lavrei esta Escriptura que feita lhes li, aceitaram, 
outorgaram e assignarara em presença das testemunhas 
José Porfirio de Lima filho e José Moreira Lyno reconhe- 
cidos do mim Elias de Oliveira Machado, Tabellião que 
a escrevi.—Doutor Clemente Falcão de Sousa filho.— 
João Weber. Francisco Schineder.—Francisco Fischer — 
José Moreira Lyrio. —José Porfirio de Lima filho — 
(Estava com estampilhas no valor de vinte e cinco mil 
réis competentemente inutilisadas).—E" o que constava 
em dita Escriptura com o theor da qual fiz extrahir 
dous primeiros traslados, sendo este a favor da Directo- 
ria da Companhia Paulista ficando conforme ao original a 
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que me reporto e doa fé.—Sao Paulo quinze de Julho de 
mil oitocentos setenta e quatro.—Eu Eliaa de Oliveira 
Machado, Tabelliao que subscrevi, conferi e assigno em 
publico e razo.—Em testemunho de verdade (Estava o 
signal publico).—Elias de Oliveira Machado.—Conferido.' 
—Machado.— (Este traslado estava seliado com uma es- 
tampilha do valor de oitocentos réis devidamente inutili- 
sada pelo Tabelliao Machado;. 

Conforme. 

FBANCISCO MàRTINS DK Al.MEíDA, 

aervindo de Secretario. 

Typ do «C«rreio Paulistano» 
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PROLONGAlEaTO  DE CUP1NAS AO íRIO   CLARO 

Tabeliã de   preços aimaxa   á  proposta   de João "Weber c F.   Schneíder 

PREÇOS POR 

P 

DESIGNAÇÃO DAS OBRAS METRO 

QUADRADO CÚBICO 

A—TRABALHOS   PREPARATÓRIOS 

1 Roçada e derrubada em capoeirão de machado  .            .          ' . $020 
2 »               »            »   matta virgem  ..... S045 
3 Destocamento,            ....... 

Ft —ESCAVAÇÕES—sem transporte com lançamento ou carregamento 
e formação de aterras (Via. as especificações) 

#280 

4 Terra.            ........ . |650 
5 Pedra solta    . '          . . imo 
6 Pedreira          .             .             .             .              .             .              . < 3§600 

Pissarra         .  ,         . • ISOOO 

NOTA 
Quando o produclo das escavações  não fôr empregado em aterros 

deduzir-se-ha dos preços supra.             .            .             .            .Rs. •                   • |040 
j 

TRANSPORTES 
1 

7 De terra      (N.    4)      até      30       metros por cada dezena de metros. •                  • ^040 
8 »      »          »       » de   30 até   100      »        >      »        »      »        » • |020 
9 »      »           »       »   »   100   »   1000      »        »      »         »      »        » . «012 

10 »   pedra (Ns. 5e 6)      até      30            »        »      »        »      »        » . «040 
il »      »        »   »    » de   30 até   l«iO      »        »      >        »      »        » •                   . §040 - 

12 »      »        »    »    »   »   100   »   10OÜ      »         »      »        »      »        » .                   • «016 
13 » qualquer material além de      »        >        »      »        »      »        » . «012 

I 

1   15 

O—CANTARIAS E ALVENARIAS 

Cantaria de l.a classe (ângulos e arcos de testa) com cimeltío 
»        » 2(

a     »     [frente de mi MS e aduellas internas)' Idem 
. 7n§000 
,                   » 458000 

|  i6 Alvenaria de apparelho com argámassa de cimento •                   • 36S000 
17 »        »          »            »            »          » cal com cimento • 34SOO0 
18 »        »          »            »            »          »    »   . • 32^000 
19 »        ordinária com argamassa de cimento. ,                    • 2(^000 
20 >                »        »            »          »  cal com cimento. •                   • 2 li? 000 
21 ))                          »             ))                    »                 O       ))               , •                    • 20^000 
22 y>        de lajões para boeiros • 14S000 
23 »         » pedra secca •                  ■ lOâÒOO 
24 »         »   tijolo com argamassa de cimento. „                    ■ 45$000 
25 »          »      »      »              »         « cal com cimento •                  • 42SO0O 
26 »         »      »      »              »          »   » .       . •                  ' 39|000 
27 Concreto com argamassa de cimento    . •                   • 40§000 
28 «           »             »         »   cal com cimento    , * 35|000 

I>-OBRAS DIVERSAS 

29 Apparelho em alvenaria de pedra a escopro      .             .             .             . 9S000 
30 »     '     »        »           »      »     a uicão 5§0'K) 
31 Rejuntamento com argamassa de cimento lg2(>() 
32 »             »               »         »   Cal    .              .              .      v ISooo 

i 33 Emboço e reboco com argamassa de cimento I$600 
| 34 »             »           »            »          » cal 1$0ü0 

35 Empilhamento de pedras em sólidos regulares  . ,                  , í$500 
36 Quebramento de pedras para lastro • 2§900 
37 Empedramentos           ..... 2^500 
38 

i 
Revestimentos com leiva         .... |450 
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